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Aos meus pais, pelo legado educacional.



RESUMO

A presente monograma estuda os poderes do Juiz - Estado no exercício da

ft,unção jurisdicional - em um processo de conhecimento. Considerações acerca da origem e

funções do Estado na sociedade foram feitas para situar o leitor no contexto atual em que a tutela

jurisdicional se peúectibiliza. O trabalho discorre sobre poderes como os de ordenação, instrução,

decisão e execução, utilizados pelo Juiz objetivando o ülm da demanda apresentada. Demonstra,

ainda, estudo acerca dos ates jurisdicionais no qual os poderes do Juiz se verificam(despacho,

decisões interlocutórias e sentenças). Ao final, considerações sobre questões correlatas com o

exercício da atividade jurisdicional, como a teoria da imprevisto, a responsabilidade do Juiz e

aplicação da súmula vinculante complementam o estudo.
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INTRODUÇÃO

A presente monografia objetivo a análise do poder do Juiz em seus ates

jurisdicionais. Parte-se da idéia de que o Estado, ao exercer o monopólio da tutela jurisdicional

em virtude do Estado de Direito, possui a função exclusiva de compor conflitos e manter a

harmonia da sociedade.

Para o exercício da função jurisdicional o Estado utiliza-se de diversos atos

denominados jurisdicionais. Estes atos que darão a movimentação ao processo e a solução da

demanda, consistem nos despachos de mero expediente, nas decisões interlocutórias e nas

sentenças. Todos possuem características e peculiaridades próprias que serão estudadas

separadamente.

Esta monografia baseou-se em pesquisa descritiva, amparada por uma revisão

bibliográfica para embasamento teórico, eminentemente doutrinário acerca do assunto. O método

de abordagem foi, principalmente, o dedutivo. A utilização do método indutivo ocorreu apenas

nas análises de alguns casos particulares, observando a aplicabilidade da norma sobre o tema em

questão.

O presente trabalho encontra-se desenvolvido em três grandes capítulos

seguidos das considerações finais. O primeiro capítulo enfoca aspectos sobre a origem do Estado,

suas características, os princípios que o regem e suas funções. Procurar-se-á determinar o
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momento histórico em que a tutela jurisdicional passou a conãgurar como uma das filnções

estatais e a comia através da qual ocorre o processamento desta função.

A análise da sistemática dos atos jurisdicionais ocorrerá no segundo capítulo. O

enfoque partirá dos diversos poderes menores (ordenação, instrução, decisão, execução) que

compõem o poder jurisdicional por completo, para posterior estudo dos ates que o materializam.

Cada ato jurisdicional será estudado em separado, ressaltando suas características, forma de

apresentação, naturezajurídica e classificações intemas, quando houver.

Por último, no terceiro capítulo buscar-se-á tecer considerações sobre questões

que encontram íntima relação com o exercício da atividade jurisdicional e que servem de

complemento para o presente trabalho. Ressalte-se que os temas suplementares que foram

escolhidos não pretendem exaurir a grande gama de questões existentes e que poderiam ser

enfocadas.

Procurar-se-á, portanto, discorrer sobre aspectos da responsabilidade do Juiz, a

crescente aplicação da Teoria da Imprevisto no exercício da atividade jurisdicional, e a polémica

discussão em tomo da aplicação ou não da súmula vinculante pelo sistema jurídico pátrio.

Ao anal, constam as considerações finais do trabalho, cujo objetivo não

consiste em formular posicionamentos pessoais acerca dos alas jurisdicionais exercidos pelo Juiz,

mas sim elaborar um apanhado geral do que foi ora discorrido.
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CAPÍTULO l

LINl1IAS GERAIS SOBRE AS FUNÇÕES DO ESTADO

l ASPECTOS SOBRE A ORIGEM DO ESTADO

Determinar a origem do Estado tem sido objeto de estudo de diversas teorias no

decorrer da história. Alguns autores defendem a tese de que o Estado existe desde a época dos

simples grupamentos primitivos. Nestes termos, havendo sociedade, implícita está a existência do

Estado, independente do grau de relacionamento e de organização dos grupos de indivíduos.

A teoria predominante, no entanto, ressalta que o Estado surgiu num dado

momento da evolução humana. O Estado determina o ponto de transição entre a

idade civil(cidadãos civilizados). Marca, portanto, o início da era modems.

idade bárbara e aa

Oportuno consignar que a expressão Estado não consiste em sinónimo de

sociedade civil. Dentre os inúmeros signiâcados atribuídos ao termo sociedade civil, o presente

trabalho utilizou o conceito de Noberto Bobbioi(relações não reguladas pelo Estado). Trata-se

do local onde os conflitos surgem e o Estado deve intervir para sua solução. Herbjs.

"...a sociedade ci'Pit é o lugar onde surgem e se desenvol'pem os

contitos económicos, sociais, ideológicos, religiosos, que as instituições têm o

doer de resolver ou através da mediação ou ah'axés du repressão. Sujeitos

desses conflitos e portanto dü sociedade chia e)caíamente enquanto

sociedade. 3. ed Rio de Janeiro : Pâz e Terra, 1990, P.33-93.
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contraposta ao Estado, são as classes sociais e mais amplamente os grupos,
os movimentos, as associações, as orgattiwções...''

As razões para o surgimento do Estado não encontra entendimento pacífico

entre os autores. Os principais argumentos apontados são a necessidade natural, o desejo de

dominação e os motivos económicos.

Segundo os defensores do motivo da necessidade natural, o homem vive

necessariamente em sociedade, e esta, por sua vez, inexiste sem o Estado. Não há possibilidade

de haver sociedade sem Estado, pois sua existência faz parte da própria natureza humana.

De acordo com os que defendem o motivo do desejo de dominação, alguns

homens passaram a se sobrepor, inicialmente, sobre indivíduos de grupos sociais diversos e mais

tarde sobre indivíduos do mesmo grupo. Visando garantir a permanência nesta posição

hierarquicamente superior criou-se o Estado. Assim, o Estado passou a ser o instrumento de

domínios alcançados institucionalizando a dominação entre ospoder capaz

homens

de ospreservarer

Por ülm, os motivos económicos de surgimento do Estado ressaltam duas

ftindamentações distintas. A primeira, sustenta ser a obtenção de riquezas e de uma situação

privilegiada a verdadeira razão para o homem dominar outros homens A segunda

filndamentação, que se encontra principalmente nas teorias políticas de Marx e Engels, relata o

surgimento das classes sociais dentro dos grupos de indivíduos a partir do momento que alguns

mais ambiciosos começaram a acumular bens criando-se as diferentes classes sociais. O Estado
H- ,P-lmtlln de riquezas

seria sob este enfoque a instituição de legitimação dos mecanismoslaltle

2 BOBBIO, Norberto. Op. cit., P.35
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A teorias acima expostas sobre a origem do Estado são unilaterais. Admitem

apenas um fator ensejador do surgimento do Estado, razão pela qual merecem ressalvas. Nas

palavras de Dalmo de Abreu Dallari3:

"Existe, pois, uma complexidade muito grande de favores,

inftuindo sobre o Estado, não sendo possível qualquer predição razoá'pet

baseada num fatos elcclusivo. Assim, por exemplo, é ittegá:vel a importância

dos motivos econ6ttticos e suü in$uência sobre o Estado. Mas terá caráter de

mera Jbntasia, desprovida de fundamento científico qualquer predição que

considere os futuros prováveis do Estado em função de motivos económicos,

o mesmo se aplicando a qualquer outro motivo que sda tomado com

exclusividade. "

1.1. Conceito de Estado

Um conceito satisfatório de Estado deve conter todos os elementos essenciais

para sua constituição: poder através do direito, governo soberano, bem comum, povo e

território.

Dalmo de Abreu Dallari4 conceitua Estado como sendo a "ordem Jzi

soberana, que tem porém o bem comum de um povo situado em determinado ten'itório.

Neste conceito, todos os elementos encontram-se presentes. A ordem jurídica

consiste no poder através do direito. Na esfera intema do Estado seu posicionamento é

hierarquicamente superior às demais ordens. Já nas relações entre Estados a ordem jurídica não

permite que outra Ihe seja superior(soberania).

3 -x AT T Anl n-l..,- Hp Ahrpn n Futuro do Estado. São Paulo : Saraiva, 1972, P.73

radicaC

)
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O bem comum, outro elemento essencial, surge como a principal finalidade do

Estado, que deverá, por sua vez, ser dirigido ao povo, sua célula viva. Por üm, tem-se o

tenitório, o componente físico delimitador da área de atuação da ordem jurídica do Estado .

2. ESTADO DE DIREITO E ORDEM POLÍTICA

O estudo da noção de Estado de Direito, primeiramente, não pode confilndir-se

com Estado Modems pois não são equivalentes. Tratam-se de coisas diferentes. De fato, ambos

se situam historicamente no mesmo espaço de tempo. Assim, não haveria como viabilizar o

Estado de Direito sem a estrutura do Estado Modems.

2.1. O Princípio do Estado de Direito - Questões Históricas

O Estado de Direito, com cunho mais característico com a modemidade foi

concebido na Alemanha. Neste país, o conceito se deãniu com mais rigor adquirindo uma fiinção

político-social melhor definida.

O surgimento do Estado de Direito, de caracterização liberal, ou sda, como

idéia de legalidade e de realização da justiça, como bem ressalta Canotilhos, apareceu em fins do

século XVlll e começo do século XIX. Surge, fortemente influenciado por dois pressupostos

damentais e deconentes das correntes jusracionalistas da época, quais sejam:hn

5 DANO'1,n.HO Jósé Joaquim Games Direito Constitucional. 6.ed. Coimbm
Almedina, 1993, P.353
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Idéia de legalidade de toda a sua atividade Estadual, onde posteriormente

será identificado como o elemento fomial do Estado de Direito.

Idéia de realização de justiça, identificando-se com o elemento material, ou

seja, o âm primário do poder estadual

Na lição de Canotilhoó temos como Estado de Dheito Liberal a proclamação da

luta da burguesia contra o s/a/z/s qzlo absolutista que imperava até então no Estado Absolutista

(Estado Polícia). He/"óls:

"Mais do qwe üm conceito jurídico o Estado de Direito era üm

conceito político, e além disso, um coltceito de luta política. Concretamettte

constituía um conceito de luta política da burguesia contra o Estado

absolutista centralizador, contra os resquícios do Estado feudal, cotttra as

sobrevivências estamentais. Fonnulado em termos filosí31ficos, o conceito

passou a alicerçar a compreensão do Estado que respeita ü liberdade ética do

honrem individual (Kart) e reconhecer wma pincutaçãojuHdica dos próprios

actos".

Essa tendência de conceituação, valendo-se do impulso ãlosóütco da época, será

aproveitado para situar o Estado de Direito no lado oposto ao Estado de Polícia. O objetivo

baseia-se em transmitir a idéia de que o Estado, através da lei e da administração, não são

instrumentos autoritários para policiar os indivíduos mas, tão-somente, as bases fijndamentais de

uma 'ordem' em que a liberdade está garantida.

6 Canotilho, (.». cit., P. 252



8

Nessa égide, estamos caracterizando o Estado como sendo de direito material,

-- .... a-.Á,.;p dP ..mn enrMâ de Estado. que mais tarde será
pois neste momento não passa de uma es

alterado para Estado de Direito Formal.

)

Entende-se por mbém concebido como de Direito

Racional, aquele que age racionalmente na comunidade dos homens e, para esta comunidade.

Ou seja: 1) elimina idéia de Estado sendo decorrente de instituição ou ordem divina; ll) limita-se

a finalidade de proporcionar liberdade e segurança à pessoa e à propriedade individual; lll)

objetivo construir uma ordem estatal justa, com direitos individuais, direitos adquiridos

recoi)hecidos, independência dos juízes, responsabilidade do govemo, dentre outros; IV)

conceitua a lei como manifestação do Estado de Direito de forma concreta e, principalmente

constitucional; e V) vincula esta mencionada lei à administração.

Seguindo a idéia de Estado de Direito Material, surge a.;Egade.-dg.-Dilieile

For!!!êl. Este, adquirido com influência do positivismo jurídico-estatal, proporcionou o

desenvolvimento do 'Princípio de Legalidade da Administração". Como ünções políticas sociais

do Estado de Direito Formal, merecem destaque: 1) burguesia passa a ser entendida como corpo

político que objetiva fundamentar-se ao próprio Estado e não mais na sua emancipação perante o

Estado; 1]) contrato, liberdade, propriedade privada, dentre outros, são assegurados pela

burguesia, não permitindo inversão à âns sociais; 111) exclusão de crítica à ordem social-política

existente; IV) possibilidade de monopólios estatais são ocultados conscientemente porém, há

de maior desproteção às camadas populares da sociedade.presençaer
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O Estado de Direito como Estado da Legalidade Administrativa será o ponto de

partida para a carreta percepção do Estado de Direito nos moldes atuais.

Vale lembrar que a partir do século XX, novas tendências sociais modificaram

o perâl de Estado de Direito. Isso se deu a partir da Revolução Industrial, com a vinda das

àenoMnadas democracias populares, intewencionismo estatal e planificação em alguns países,

gerando a criação do Estado de Direito Social7. Essas transformações, contudo, não

sobrepujaram os filndamentos do clássico Estado de Direito, mas apenas os adaptaram à nova

realidade, eis que a partir deste momento sua Ênalidade é manter o equilíbrio entre os

antagónicos interesses público e privado. O Estado de Direito continua sendo, portanto:

"... Q ideia de um Estado regido pelo Direito, com üma

Constituição escrita, de$nidora dos poderes governamentais e dos direitos

dos cidadãos, mais as respecü'Pas garantias."'

2.2. Dimensões Fundamentais do Princípio do Estado de ])preito

Segundo Canotilho, é peMeitamente viável determinar como pressupostos deste

princípio a 'l/zzrlc#cjdczde, co/zsf//z/clama/fc&zde e dzreífos ./üncümenlais"P. Com a juridicidade

tem o direito a ft:unção ordenadora, estabelecendo medidas e normas, ou seja, procedimentos de

como manter uma vida coletiva e harmónica. Este Estado proporcional à diferença assegura o

©
jurídica limita e controla o poder estatal.
'8.SALDANHA, Nelson. Op. cit., P.14.
9 CANOTILHO. OP. cit, P. 357.
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.. ....--.l:J.Ha nn.;+;",«.ente Pnr fim decorrente deste
espaço subjetivo, o desenvolvimento da personalidad

aspecto dajuridicidade, advém a idéia de justiça"'

No que tange à constitucionalidade, não resta dúvida que o Estado de Direito,

consiste, e não poderia deixar de ser, um Estado Constitucional. A Carta Magna, dotada de

supremacia inquestionável, atribui medida e forma aos atos do Estado. Será do princípio da
J .,.,aA H;"Prcn nlltfos suborincioios

constitucionalidade e da supremacia da constituição que decorre

que auxiliarão para constituir o Princípio do Estado de Direito.

Por fím, há os direitos fundamentais, com raiz antropológica, tratando o

homem como pessoa, como cidadão de direitos, como trabalhador e como administrado. Isso

nada mais são que os direitos fiindamentais constitucionalmente consagrados.

3. CONSIDERAÇÕES SOBRE OUTROS PRINCÍPIOS

3.1. O princípio da Legalidade

O Princípio da Legalidade surgiu na era liberal. Mesmo com a vinda do Estado

Social de Direito em nosso século, ele permanece. Trata-se de princípio de suma importância em

nosso ordenamento e na estrutura do Estado. A única diferença diz respeito aos valores

preferenciais (devido a nova mentalidade dos homens, novos regimes económicos, etc).

Assim, se pode aülrmar que a idéia de legalidade há que ser entendida como

aquela necessária para delimitar poderes, estabelecer, ündamentar e definir procedimentos.

,...---- .:.J. n... n3n hnçta amenas este aspecto da legalidade para viabilizar o Estado de Direito,>
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pois esta é uma via meramente formal. Mister a presença de uma efetiva legitimidade que

fundamente a ação estatal e de valores jurídicos e sociais pertinentes que justifiquem a atuação

dos poderes governamentais.

Quanto à estrutura constitucional, pode-se aülrmar que a partir do momento

que o Estado Modemo entendeu ser o direito escrito a tendência mais favorável para a uniõcação

e integração do poder, deu-se o passo decisivo em direção ao chamado "Constitucionalismo". A

partir de então a Constituição, oriunda das classes populares e sobrevindas das lutas contra o

absolutismo, promoveu a organização política e jurídica nos moldes atuais, visando uma

sociedade mais equânime e justa.

3.2. Princípio da Prevalência da Lei

Este princípio, bem como o seguinte, hoje oh.suados pelo Princípio da

Prevalência da Constituição, são de grande importância para um claro entendimento acerca do

Estado de Direito.

Comporta o princípio da prevalência da lei uma dimensão de caráter positivo e

outra de caráter negativo, Assim, positivamente, implica em exigir a aplicação da lei, e,

negativamente, na proibição ou desrespeito da mesma .

O célebre constitucionalista Canotilho esclarece essas duas dimensões

reportando-se à termos práticos, onde menciona que as duas se manifestam visando: a) a referida

aolicação da lei pela administra
tribunaislb' 0quetribunais; compelosainda leao

pr rtcíptos e regras da constitui ção(. -)



12

administração não atuem nem decidam contra a lei; c) a anulação ou até nulidade de medidas

judiciais ou atos administrativos ilegais.

Actualmente, este princípio sobe o fenómeno denominado relativização. Isso

decorre do surgimento de ozzüos alas com Jorra de /eir/, e estes aios passaram a ter um va/or

r(:forçado(este valor seria no caso de o regime jurídico de algumas matérias precisar não só de

forma legal, mas ainda uma forma especial a esta lei).

3.3. Princípio da Reserva da Lei

Deste princípio decorre o entendimento que um determinado número de

matérias não pode e não deve ser regulado por uma jante de direito que não sqa a lei. Assim,

proibida a intervenção de outra fonte de direito a não ser a lei, também ela terá de estabelecer o

seu regime jurídico e todas as demais peculiaridades.

No âmbito das garantias e direitos flindamentais, este princípio serve como

proteção da sociedade contra abusos do legislador. Dá-se, conforme ensina Canotilho, em razão

das limitações constitucionais que nos são impostas. Verbas:

"só a tei pode restringir direitos, liberdades e garantias, mas a lei

só pode estabelecer restrições se obsewar os requisitos constitucionalmente

esta betecidos"iz .

como exposto acima.
i2 CANOTILHO. Op. çit., P. 793.
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Com a afirmação acima exposta, percebe-se a mutação do sentido do termo

resuma (üz/ei. Outrora compreendia-se como reserva da liberdade e da propriedade dos cidadãos

e agora, no que diz respeito aos direitos fundamentais(direitos, liberdades e garantias), dirige-se

contra o legislador.

4. DAS FIJNÇÕES DO ESTADO

Iniciando o estudo das flinções do Estado, inquestionável é o fato de que o

poder do Estado é uno e indivisível. Essa unidade não se rompe em razão de haver diversos

órgãos exercendo o poder soberano. Este é o ponto salutar pois, existe uma relação estreita entre

os poderes do Estado e as nnções do mesmo. Em razão disto, alguns autores entendem que a

denominação apropriada não deveria ser 'separação de poderes' uma vez que tudo não passa de

uma 'distribuição de funções', conforme ressalta Dalmo de Abreu Dallarit3. Heróis:

"Embora s4a clássica a expressão sepctração de poderes, qüe

alguns autores desvirtuaram para di'visão de poderes, é ponto pacífico que o

poder do Estado é uno e inda'visa'Pel E normal e necessário que hda muitos

órgãos exercendo o poder soberano do Estado, mas a unidade do poder ttão

se quebra por tat circunstancia. Outro aspecto importante Q considerar é que
ociste uma relação muito estreita entre as idéias de poder e de função do

Estado, havendo mesmo quem sustente que é totalmente inadequadofalur-se
ã, .nHorP. nua.ndo o aue existe de fato é apenm Umanuma separação de podere

separação de funções. "

ementos de teoria geral do estado. 19.ed. São Paulo : Saraiva. 1995, P.181
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A evolução histórica da Teoria das Funções é de suma importância na

concretização de uma concepção ideal. A modems idéia de separação de poderes teve seu

d, evnhlcãn estatal. em decorrência dos conflitos político-sociais nos quaissurgimento a partir d

passou o Estado.

Segundo Maquiavel em "0 Príncipe", no início do século XVI já se

encontravam no território âancês a separação das nnções. Tratavam-se das ünções legislativa

(exercida pelo Parlamento), Executiva(exercida pelo rei) e a judiciária(atuando na defesa dos

mais fracos, poupando assim o rei de fazer esse tipo de função).

Todavia, será apenas com Locke, no século XVll, tendo como parâmetro o

Estado Inglês, que criar-se-á, no que tange a separação dos poderes, uma primeira sistematização

doutrinária. Assim, segundo seus ensinamentos, haveria dois órgãos do poder que teriam quatro

funções. Consistiam nas ünções legislativa (que caberia ao Parlamento) e executiva (atribuída ao

rei). Esta última possuía uma subdivisão em federativa, para os tempos de guerras e pertinente a

tudo que se regra sobre questões fora do Estado, e a fiinção de insubordinação, quer dizer, de

poder promover o bem público não estando, contudo, tolhido ou subordinado a regras.

Será, contudo, Montesquieu que declarara ser o executivo, legislativo e o

judiciário três poderes independentes e harmónicos entre si, cada um com filnções que lhes são

peculiares. Sua Teoria da Separação dos Poderes, consubstanciada na obra clássica "0 Espírito

das Luzes" (1748) incorporar-se-á ao Constitucionalismo.

De Montesquieu para os tempos atuais essa doutrina foi se corporifícando nos
,i.. Dódprpc nnqsnii a ser orioridadeC) sistema da Separaçãoa

diversos ordenamentos jurídicos ell
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para as constituições advindos posteriormente. Como prova, cita-se a Declaração Universal dos

Direitos do Homemí4(em 1789) que proclama não haver Constituição na sociedade que não

assegura a separação dos poderes.

Do sistema da separação dos poderes, críticas surgiram procurando diminuir-

Ihe a importância. Dentre as clássicas, estão os argumentos que referida separação concretamente

nunca existiu, conquanto não passa de um critério formal impossível de ocorrer na realidade.

Argumenta-se ainda que este sistema não conseguiu proporcionar a liberdade do indivíduo ou

mesmo a caráter democrático do Estado. Não haveria como fazer referência a uma sociedade

(estado) liberal livre de injustiças sociais, pois ela mesmo as cria.

Críticas modernas também vêm ocorrendo acerca da separação dos poderes.

Dentre elas destaca-se a que aârma ter essa concepção uma realidade oportunista, ou sqa, a

separação dos poderes teria surgido em razão de uma situação histórica detemlinada, onde se

procurava limitar ou ao menos reduzir o campo de atuação do Estado. Em outras palavras, o que

der do Estado. Contudo, com a evolução social, o Estado passou a serse visava era diminuir o

novamente requisitado.

PO

Visando aumentar a eficiência do Estado e pemianecer os Rindamentos

concepção de Separação dos Poderes, alternativas foram sendo criadas ao longo do tempo

visando viabilizar tal objetivo. Assim, vale lembrar a criação de 'l)ÊlggêçãQ...dg..Egderes"

(requisito apenas de haver limitação no espaço e acerca do objeto em questão) e a "-Ela!!s@!:ênçb

ea

esfó assegzírada, nem a separação aos .fode/'es de/enzzznada, /zão íem Cbpzsífrafção " rapzffa dos drefíos /zâo
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se apenas por reforma constitucional ou até promulgação

de novas Constituições).

Tendo discorrido acerca da divisão

considerações acerca de suas funções

d,. G.ncõe do Estado (poderes), mister

Aos poderes legislativo e executivo cabe a filnção de legislar e administrar o

Estado, respectivamente. Quanto ao poder judiciário, que por sinal interessa sobremaneira no
a. --.n filncão denominada .jurisdição

presente trabalho, é bom adentrar em alguns pontos acerca

A distinção primordial da jurisdição em relação às demais funções do Estado é

a finalidade, ou sqa, a fiinção estatal pacificadora. Promovendo a pacificação, está o Estado
ção do bem comum

Contemporâneo( Estado de Direito Social) cumprindo seu escapo, a prom'

Para que a jurisdição se pedectibilize, há a promoção pelo Estado, do sistema

processual. Trata-se de todo o aparato de órgãos jurisdicionais que concretizarão a função estatal

pacificadora

J . a .. .X . aatntçi l

Cândida Rangel])inamarco'', bem

quer seja, a 'ljwHsdlção", quando dispõe:

quisaexplora

"E para a consecução dos objeti'pos da jurisdição e

particularmente daquele relacionado com a pacificação com justiça, que o
Estado institui o sistema processual, ditando normas a respeito (dh'eito

1:-: .:. fn.ronda deSt)aSaS COltt ISSO e
processual), criando órgãos jurisdiciona

2. ..f.pnx).óq dp].es o seu, Poder.''

'J

exercererc

...l. . R Íalhpir.,c l qq5 n.25ll.ed. Sãoa ?erutros. Teoria geral do processo
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Percebe-se que a jurisdição é a atuação, ou seja, o cumprimento das normas de

direito substancial ( visando a paciÊcação social).

A jurisdição somente se Êaz presente quando há conflito de interesses. Contudo,

não se trata de qualquer conflito, mas aquele que constitui em lide ou litígio. Entende-se por lide

o conflito de interesses no qual existe uma pretensão resistido. Assim, havendo o conflito com

pretensão resistida, cabe ao Estado exercer a jurisdição, uma vez que tomou para si a função

pacificadora dos litígios (possui o monopólio da justiça).

Quem atuará visando solucionar o impasse criado com a pretensão resistida,

será o ESTADO-JUIZ. Este fará com que o aparato estatal se movimente no sentido de

solucionar o litígio. Por convenção semântica passaremos a designar Juiz, o Orgão Jurisdicional

do Estado.

A doutrina ao designar a jurisdição, normalmente a considera composta pelo

trinâmio poder, função e atividade. Enquanto manifestação de soberania nacional é poder. No

momento que expressa o encargo atribuído aos órgãos estatais para fazer valer o direito por meio

do processo, é.@nçâo. E, como é também a movimentação do juiz no processo, exercendo o

poder outorgado pelo Estado e cumprindo a sua função atribuída, é a#vicZ:aü

Para que a jurisdição atue em conformidade com os ditames legais e obtenha a

sua finalidade, há que seguir alguns principiosiÓ básicos, a saber: a-) !nvesi;!duna: a jurisdição só

da pela autoridade designada pelo Estado para representa-lo, ou seja, apenas pelo Juiz;será exercir

. Elementos de teoria geral.do processo(Textos de aulas ministradas na
cadeira Teoria Geral do Processo, 4' fase, do Curso de Direito da UFSC).



18

b-) :Açlerênçla..ae.leülÓde: O Juiz só tem autoàdade nos limites territoriais sujeitos por lei à sua

jurisdição; c-) l!!!dslegabjlidaçle Não cabe ao Juiz delegar funções a outro órgão. Há que seguir e

agir em conformidade com as atribuições constantes na Constituição Federal; d-) llnwilab11idad9:

ambas as partes estão em posição de sujeição perante o Juiz; e-) !na&slabilidads: A todos que

têm uma pretensão fundada num direito é garantido o acesso ao judiciário; f-) ll11iz..na1141d: Não é

permitida a privação dejulgamento porjuiz independente e imparcia]; g-) ]lnérçb: Há sempre que

haver a motivação do órgão estatal para que a unção jurisdicional se perfectibilize.

4.1. Monopólio da Função Jurisdicional pelo Estado

O Estado, como é sabido, nem sempre cuidou da solução dos conflitos gerados

em razão da desobediência das nomes que emitia. Por longo tempo prevaleceu o sistema da

justiça privada que atuava através da autotutela ou autodefesa(caracterizada como a imposição

da vontade de uma das partes à outra)i7, da autocomposição(eliminação do conflito sem

imposição de vontade) em qualquer uma de suas modalidades( renúncia, submissão e

transação)ts, ou da arbitragem(os interessados se comprometem a entregar a solução do conflito

às mãos de um terceiro interveniente escolhido pelas partes).''

atum como mediador.
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Através da função jurisdicional, passa o Estado a resolver os conflitos de

interesses, solucionando-os. Para tanto, utiliza-se do direito processual, entendido como o

conjunto de normas que visa disciplinar a atividade jurisdicional do Estado

Hoje, a função de compor conflitos em virtude do Estado de Direito(atente-se

que o Estado Absolutista não se curvava ao direito), é exclusividade da filnção jurisdicional do

Estado

É evidente que pode haver o exercício atípico de um Poder do Estado sobre

filnções próprias de outro, como ocorre nas hipóteses em que o judiciário exerce unção
,i.. b.-;h...,i.20 n..nndn o legislativo edita medidas

legisladora ao editar regimentos intemos dos tribunais , quando o legislativo edita meaiaa

provisóriasat, ou ainda quando este último exerce unção julgadora "-

Cumpre mencionar, por âim, a tendência contemporânea de ampliar o conceito

de jurisdição e a abrangência do temia, para melhor atender os interesses da sociedade na

administração da justiça. Como exemplo, destaca-se a arbitragem e a utilização da Teoria da

Imprevisto pelo Juiz, entre outros

5. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

: HZR;&' !
T=ins.t ==='.=ms;m=1; 1Ç u::;s':=sn'='=m'=:===:
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O Juiz ao quer atuar sua unção jurisdicional visando a solução dos conflitos na

esfera civil encontra-se norteado por uma série de princípios aos quais deve estar atento e agir em

conformidade com os mesmos.

Os princípios aqui estudados foram pesquisados na obra de Nagib Slaibi

Filhoz3, "Sentença Cível -- Fundamentos e Etica". São eles que informam e norteiam o processo

civil. Essa classificação varia de acordo com o processualista estudado, no entanto, alguns

princípios são comuns em todas as classificações. Destacam-se entre eles:

- Trata-se de exigência política do Estado

Democrático de Direito. O Juiz não pode agir como parte. A ele cabe apenas julgar o conflito de

interesses da forma mais justa.

!!inçÍPie..D!$Pe$iliye - Através deste princípio o Juiz deve apreciar e julgar a

causa levando em consideração o que for alegado e provado pelas partes Este princípio está

revestido de uma certa relatividade, eis que é conferido ao Juiz, através do 'princípio inquisitivo',

tomar iniciativa probatória, como ocorre com o disposto no art. 130 do Código de Processo Civil.

A regra que confere expressão legal ao princípio dispositivo encontra-se no art.333 do Digesto

Processual Civil

pliaçípie..da..!g!!aldads - Também conhecido como princípio da isonomia das

partes, está previsto no art. 125, inc. l da Constituição Federal. As partes devem ter igualdade de

tratamento no decorrer do processo
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as partes devem ser ouvidas no processo. A

parte contra a qual será a decisão proferida possui direito de pronunciar, promover sua defesa,

bem como fazer prova contrária das alegações do outro litigante. Sua previsão expressa está

evidenciada no art. 5', inc. LV, da Constituição Federal.

EliaçÍPie..da..]12ema!!da - Também denominado princípio da ação ou, ainda,

princípio do pedido, está disposto no Código de Processo Civil ans. 2' e 128, e também, art. 227,

$3' da Carta Magna. Esse princípio flindamentará o do Contraditório. Através dele, o Juiz bica

limitado ao que foi formulado pelas partes

fere-se à disponibilidade que a parte tem de,

querendo, apresentar ou não a demanda. Trata-se da disponibilidade processual que diverge da

disponibilidade de matéria. Casos há em que não é outorgado à parte a facultade de dispor. Isso

ocorre por exemplo quando se refere à interesses de menor, e interesses difusos.

princípio, resultante do carãer publicista

que tem a relação processual, tem sua previsão legal no art. 262, do CPC. Apesar do processo

iniciar por iniciativa da parte, seu desenvolvimento se dá por impulso oâcial.

pdnçípie..da..Qlialidads - Trata-se de um princípio cujo escopo é concentrar em

menor número possível os ates processuais. Na verdade o processo não segue à risca a oralidade

em decorrência justamente do disposto no art. 169, do Código de Processo Civil, através do qual
i --.. ... J-+;l..,rçifadn nll escritos com

exurge a necessidade de

tinta escura e indelével

que atos e tempos do processoe
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- Este princípio encontra-se situado em

posição intermediária à prova legal e o julgamento de consciência do juiz, eis que ao juiz é

permitido julgar até mesmo contra a prova. Obviamente que esse livre convencimento do Estado-

Juiz há que ser devidamente motivado na sentença.

ustiça não pode ser secreta. No entanto, está

resguardada em certos casos a necessidade de restrição à publicidade. Assim, o magistrado

poderá restringir este princípio quando o objetivo for preservar o interesses dos envolvidos ou

mesmo o interesse público, se for o caso. Dispõe sobre o tema o art. 125, inc. 111, do CPC.

- Visa propriciar a solução do litígio de

forma mais célere possível. Quanto mais barato e rápido for o trâmite processual melhor.

- Trata-se de princípio que visa

primordialmente a revisão de uma decisão. O juiz, pessoa imbuída de julgar, é passível de erros e

equívocos. A parte, inconformada com a decisão no juízo monocrático poderá, ter sua pretensão

avaliada mais uma vez. Vale mencionar que certas demandas estão sujeitas ao duplo grau de

jurisidição obrigatoriamente. A título de exemplo, menciona-se as sentenças que anulam

casamento.

- ])àvidamente expresso no art. 5',

inc.LIV, da Constituição Federal, estabelece a garantia de que o processo será feito de forma

carreta, igualitária, participativa, sem limitação à liberdade ou aos bens.
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CAPiTUtO - ll

DOS PODERES DO JUIZ - JURISDIÇÃO

[. O JUIZ

Os ates do Juiz, já salientados no capítulo anterior, decorrem do Estado de

Direito. A expressão Atos do Juiz fundamenta-se nos princípios inerentes à unção jurisdicional.

O emprego da categoria Juiz, portanto, significa órgão jurisdicional, compreendendo o Orgão

Monocrático e o Orgão Colegiada .

Um conjunto de princípios e normas regulam a fiinção jurisdicional do Juiz. Ele

constitui ou resulta do Estado. Deve, por esta razão, ser visto como a.parte oõÜecZI, eis que atua

no processo para realizar, como poder estatal, o direito objetivo, ou sqa, exercer a função

jurisdicional. Acerca do tema, Vigente Miranda aponta a importância do Juiz, dotado de

prerrogativas para atuar a função judicante do Estado, numa posição diversa dos demais

auxiliares da justiça. Heróis:

"Enqualtto as partes, os auxiliares da Justiça, os advogados e os

membros do Ministério PúbLIco atuam no processo como meros sujeitos da

relação processual, como meros $gurantes do drama processual que se

desettrota, o juiz etwa-se da condição de simples sujeito processual para

atingir Q posição constitucional de personi$cação de um dos três Poderes
constitucionais. Em suma: ojuiz atum como Poder Judiciário ent atividade.'"'
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1.1. Da Função Jurisdicional

O objetivo do Estado ao exercer a função jurisdicional consiste na composição

da lide e na manutenção da paz social afastando qualquer lesão ou ameaça ao direitozs. Ao julgar,

o Juiz aplica o direito coativa e processualmente solucionando o litígio.

Para que a jurisdição se opere, diversos sub poderes são atribuídos ao Juiz.

Estes sub poderes que compõem o poder jurisdicional como um todo, serão objeto de estudo do

presente trabalho nas páginas que seguem. A manifestação do poder jurisdicional ocorre através

dos fitos jurisdicionais (sentenças, despachos de mero expediente e decisões interlocutórias).

Para exercer a função jurisdicional o Estado se utiliza de órgãos. Fazem parte

destes órgãos, ou seja, da chamada Ordem Judiciáriazó, o Supremo Tribunal Federal, o Superior

Tribunal de Justiça, os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais, os Tribunais e Juízes do

Trabalho, os Tribunais e Juízes Eleitorais, os Tribunais e Juízes Militares, os Tribunais e Juízes

dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, e por ülm, os Juizados Especiais Cíveis e

Criminais.

1.2. Funções Secundárias

Optou-se por utilizar a expressão funções secundárias àquelas que o Juiz realiza

além da função jurisdicional. Ressalte-se, no entanto, que não se tratam de funções

hierarquicamente inferiores, mas filnções com matérias e naturezas diversas.

92, P.65.

25 CF/88, art. 5', inc. )Q<XV: "H /ef não erc/ frá da apreciação do PoderludzcfóHo /esmo oti ameaça a dlref/o.
2õCF/88, ar1 92 e 98, 1 e lei 9.099/95.
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Por serem secundárias, devem estar previstas em lei. Apenas em casos

específicos, previamente estipulados em lei, cabe, ao Juiz, administrar, legislar e exercer

atividade correicional

Exercerá o Juiz unção administrativa, no que diz respeito à organização de

seus órgãos, fiinções, agentes e fiincionários. Não seria possível o Executivo exercer esta função,

uma vez que estaria ferindo a independência política e jurisdicional dos três poderesz'

A função correccional do Juiz, por sua vez, pode ser visualizada quando este

controla os serviços judiciários. A lei permite ao Juiz fiscalizar, controlar e punir as infrações

funcionais dos membros do Judiciário e servidores da justiça';

Em determinadas hipóteses, cabe destacar a filnção legisladora do Juiz. Ao

exercer esta fllnção, o Judiciário criar normas e atos legislativos com eülcácia de lei. Na

hierarquia das leis estas as normas e atou legislativos encontram-se em pé de igualdade àquelas

criadas pelo Legislativoz9

27CF/88, art.96, 1, 'c' e 'e': "Ca/npefe pHvaZfvamenre. /- aos #fbzz/cais. 6..,) c- prover, na Jorna previ.sfa /zesfa
Con situ ção os cargos de juiz de carreira da respecüvajurisdição;(.-) e- prover, po' concurso público de proas:
ou provas e títulos obedecido o disposto no art. 169,.parágrafo único, os cargos necessários à administração da
Justiça, excito os de confiança assim deFnidos em lei;
CF188., an,.99'. "Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrati'pa e$nanceira. "
CB(l:lF18R art.96, t, 'a' e 'b' : "Compete pnvaüvamente: 1- aos tribunais: a- eleger seus órgãos direüvos e elaborar

seus segmentos internos, com observância das normas de processo e das garantias prece:iguais das partem
dispondo sobre a competência e o $ncionamento dos respectivos Órgãos jurisdicionais e

administrativos; b-
J . . .l . ...... AI ,ü A 'ln

organizar suas secretarias e sewiços auüliares e os dosjutzos que Ihesjorem vinculados, vetando pelo exercício da
aüvidade correccional respectiva;

' (J18R, as.. 96, \, 'a' . "Compete privativamente: 1- aos tribunais: a- eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus
regimentos internos, com observância das normas de processo e das garantias processuais aas partes, aisponao
sobre a competência e o Jiincionamento dos respectivos órgãosjurisdicionais e administrativos;
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2. DO PODER JURISDICIONAL

As sentenças, as decisões interlocutórias e os despachos de mero expediente são

ates promovidos pelo Juiz e decorrentes de lei30. Consideram-se, também, atos jurisdicionais,

aqueles emitidos pelos Orgãos Colegiados, ou sqa, os acórdãoss: e outros ates como, por

exemplo, o despacho que requisita diligências e/ou informações ao juízo ad qzlo sobre um

processo detemiinado e as decisões interlocutórias que negam ou concedem efeito suspensivo a

um recurso.

O poder jurisdicional, responsável pelo o andamento do processo (sqa um

processo de execução, cognição ou cautelar)3z e a consequente solução do litígio se constitui, de

acordo com o entendimento de Vicente Miranda33, de vários sub poderes, a saber: /'odor Gera/ de

Direção, Poder Ordinatório, Poder Instrutório, Poder Decisório, e Poder Executória. À.

manifestação desses poderes ocorre através dos ates jurisdicionais.

Ao Juiz são conferidas determinadas garantias constitucionais para que possa,

sem restrições cumprir a missão de solucionar os conflitos de interesses aplicando o direito ao

caso concreto. Estas garantias permitem que o Juiz utilizar os poderes jurisdicionais sem pressões

ou empecilhos de qualquer natureza.

30 Código de Processo Civil - CPC, art. 162: "Os alas do jzifz consis#rão em sen/e/?ças, decisões ilz/er/ocz/fórfas e

ílSI)3i zlESKz:z:::TH:üHu=5%=H=::.«--. -";,'.; ;" ,
ética de um processo de cognição.
33 MIRANDA Vigente. Op. cit,p. 120.
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Seguindo a doutrina de rosé ]Uo/zso (ãz Sf/vc/4, as garantias do poder

jurisdicional podem ser classificadas em insdrwcionais ejaHdopzajs.

S%o institucionais as garantias de autonomia orgânico-ctdministrativa3s - o

judiciário possui independência, na estrutura e no üncionamento de seus órgãos, bem como no

funcionamento destes -, e as garan/ias de az//onomfa.Pnancefra 36. o orçamento(elaboração e

execução) não se regula por outro órgão ou poder estatal

S%o fuitcionais as garantias de ittdependência dos órgãos judiciários n e as

garan/fas de fznparcfa/fdzde des/es órlgaossa. As primeiras referem-se à vitaliciedade,

inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos. Em decorrência da vitaliciedade, não pode o

Juiz perder o cargo a não ser por vontade própria ou mediante sentença transitada em julgado. A

inamovibilidade refere-se à permanência no cargo para o qual recebeu nomeação. Não se pemiite

a remoção sem o consentimento prévio do Juiz, exceto nos casos de interesse público". Quanto à

irredutibilidade dos vencimentos, entende-se que os vencimentos(padrão e vantagens) do Juiz,

direito constitucional positivo. lO.ed. São Paulo : Malheiros, 1995, P. 545-

ampla defesa;
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não podem soíter alteração a menor ou a maior, uma vez que estão subordinados apenas aos

limites constitucionalmente previstos40 e ao pagamento de impostos, como todo e qualquer

contribuinte

Importante frisar, como bem o faz José Afonso da Silva4i, que as garantias de

independência dos órgãos, longe de serem privilégios, devem ser entendidas como prerrogativas

da instituição judiciária. São condições essenciais para o exercício da função jurisdicional

yerbis

"Não se truta de um pri'Pilégio, mas de uma condição para o

exercício dafunçãojudicante que exige garantias especiais de permanência e

definitividade no cargo.

pessoalbjlÜ" (grifo nosso)

A segunda categoria de garantias funcionais denominada garantias de

í/nparcia#dade (üs óz:gãoslzid7cfár/os, surge em forma de vedações, limitações aos que amuam na

concretização da função jurisdicional do Estado. Estas restrições aos juízes objetiva

ft;tndamentalmente manter sua independência e imparcialidade

Ademais, ressalte-se que a independência e a imparcialidade do Judiciário são

quesitos imprescindíveis para a existência de um efetivo Estado de Direito

SIXpec VA, Jo;é Manso ü, Op. 'it, P. ;-'
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A seguir serão analisados os sub poderes jurisdicionais que integram o Poder

Jurisdicional como um todo, e permitem o bom andamento do processo e a peMectibilização da

unção jurisdicional do Estado, solucionando os litígios porventura existentes:

2.1. Poder Geral de Direção

Como já foi explanado, o processo consiste no instrumento através do qual o

Poder Judiciário exerce a jurisdição e soluciona os conflitos. Será o Juiz quem direcionará o

processo. Deve o Juiz dirigir o processo, encaminha-lo da melhor forma possível, exercendo o

controle e fiscalização sobre os demais sujeitos da relação.

2.2 Poder Ordinatório

O poder ordinatório se concretiza através dos despachos. Visa apenas a

movimentação processual, que será sempre oÊcial, ou sqa, independerá de provocação da parte.

Cumpre salientar que o termo movimentação processual, não consistem em

sinónimo de impulso processual. Este, poderá ser ora provocado42(ex: para a propositura da

ação), ora oficial (nos demais ates e fases do processo). Ao movimentar o processo o Juiz faz uso

apenas do poder ordinatório. Por outro lado, ao impulsionar o processo, poderá usar seu poder

ordinatório, decisório ou instrutório.

2.3. Poder Instrutório

42 (=PC, OIL lo'. "Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicianat senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos
casos e formas legais.
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O poder instrutório se manifesta através dos despachos de mero expediente e

das decisões interlocutórias. Seu íim consiste na instrução da causa.

Ao exigir a colaboração de todos para a célere produção de provas, ao instruir o

processo com as provas deÊeridas em consonância com o princípio do livre convencimento do

Juiz, ao determinar de ofício a produção de outras provas que julgue necessárias, está o Juiz

instruindo o processo para que a verdade dos fatos seja alcançada.

2.4. Poderes Decisórios

Os poderes decisórios se manifestam através das decisões e sentenças. O

escopo nesta fase processual consiste em resolver um impasse processual ou mesmo a questão de

mérito.

No juízo ad gôzo, os instrumentos decisórios consistem na decisão interlocutória

e na sentença. No juízo ad qzzem, o acórdão compreende a emanação do poder decisório pelo juiz

coletivo. Atente-se que o juízo ad qz/em pode também emitir um despacho com carga de decisão

interlocutória, como ocorre com os despachos que concedem ou não efeito suspensivo aos

recursos de agravo de instrumento.

No exercício do poder decisório verifica-se a presença de elementos como a

deliberação e a ordem. Não há uma doação propriamente dita mas a possibilidade de sua

ocorrência em face do descumprimento da decisão e/ou sentença emitida. A título de exemplo,

Vigente Miranda menciona como caso concreto da manifestação do poder decisório do julgador.
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a decisão que decreta o despejo, vale dizer, que rescinde o contrato de locação e determina

ao inquilino que desocupe o imóvel tocado no preza estipulado... "43

2.5. Poder Executório

Se manifesta através de despachos e decisões. Ao exercer o poder executória, o

Juiz utiliza da doação, não para instruir, dirigir ou ordenar o processo, mas apenas para que a

decisão seja cumprida.

Apesar de o poder executória aparecer geralmente no processo de execução,

também pode ser visualizado no processo de conhecimento, cautelar, ou mesmo em

procedimentos especiais.

A título de ilustração da presença deste poder no decorrer de um processo, será

utilizado mais um exemplo de Vigente Miranda. Heróis: O deferimento do "...pedido dz par/e

vencedora na ação de despejo, ordenando o despejo coercitivo do inquilino4'

3. DOS ATOS JURISDICIONAIS

O Juiz, imbuído no comando do processo, promove atou jurisdicionais que

exteriorizam, como já foi anteriormente mencionado, seus poderes diretivos, instrutórios,

decisórios e execut6rios.

43 MIRANDA Vicente, Op. Cit, p. 125
44MIR.ANDA Vigente, Op. Cit, p. 125.
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A especificação dos aros jurisdicionais está prevista no Código de Processo

Civil4S. Tratam-se dos despachos de mero expediente, das decisões interlocutórias, das sentenças

e dos acórdãos. Estes atos serão responsáveis movimentação do processo e conseqüente solução

do litígio.

Em que pese classificações diversas, utilizar-se-á no presente trabalho a

classificação elaborada pelo processualista Humberto Theodoro Júnior, acerca da natureza dos

ates do Juiz. Desta comia, os fitos do juiz podem ser dec;sóHos e nâo decisóHos".

Dos fitos decisórios fazem parte as decisões interlocutórias, as sentenças e os

acórdãos. Já os atos não decisórios, ou com carga diversa, consistem em todos os demais atos que

não soam sentenças, decisões interlocutórias e acórdãos . A seguir, alguns exemplos elencados

por Humberto Theodoro Júnior:

"-.a presidência de audiências (art 446, inc, D, a ouvida de

testemunha (aM 410), a colheita direta e pessoal de outras provas (art.

446, inc. 11),-.. sem embargo daqueles ouü'os aios chamados pela
doutrina de 'fitos admiltistrativos do processo', derivados do poder de

polícia em audiência, poder disciplinar sobre serventuãrios da jusüçü,

4. DESPACHOS

'5 . OD. 162, e ecus parágrafos e art 163. de Direito Processual Civil, 15.ed. Rio de Janeiro : Forense, vol n.' l,
1995. n. 223
41 T.HEODORO JUNIOR, OP. cit, p .228.
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Também conhecidos como despachos de mero expediente ou ordinatórios sua

previsão legal encontra-se no Digesto Processual Civil nos seguintes tempos:

,4/Í. .Z Ó2. Os aios

intertocutórias e despachos.

$3'. São despachos todos os demais fitos dojuiz praãcudos

no processo, de cilício ou a requeHmento da parte, a cujo respeito a {ei

não estabelece outra forma

Analisando o texto legal, percebe-se que a finalidade dos despachos consiste

unicamente realizar o impulso processual, uma vez que pode ser proferido de ofício ou a

requerimento da parte. Ressalto-se, no entanto, que o despacho de mero expediente carece de

carga decisória, não resolve questões incidentais.

üo juiz consistirão em sentenças, decisõesZZ

6 )

Como o despacho ordinatório ou de mero expediente, não aÊeta o direito dos

litigantes e nem lhes impõe ónus ou gravame, não pode ser passível de recurso48. Também não

precisam de filndamentação, o que não ocorre com as sentenças e decisões interlocutórias"

Outro ponto interessante acerca dos despachos consiste no fato de que sobre

eles não incidem os efeitos da preclusão. O Juiz, mesmo tendo proferido um despacho poderá, a

pos/priori revoga-lo e emitir outro em sentido contrário.

Com a vinda da Lei 8.952/94, de 13.12.1994, houve uma inovação no artigo

162 do CPC, que trata dos ates do juiz. Com essa lei, foi inserido o $4' no referido artigo,

48(:P(:, art. 504: '1Z)os dêspac#os ci? / zero eiq)ec#e/zre não cabe reco/rso. " f ' F', :r, .. -;.

49 CPC, art. 165: ':f4s sentenças e acórdãos serão pr(Z#eHcios com ouse/vdncía do di posto no arr. 4ia; aN ae/naif
decisões serãolfündamentadas, ainda que de modo conciso.
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permitindo aos servidores da justiça (escrivães e secretários), a possibilidade de emitir despachos

de juntada e vista obrigatória, de ofício, promovendo uma maior celeridade processual. Com

esta inovação a carga dos Juízes diminuiu sobremaneira.

4.1 Considerações Sobre o Despacho Liminar

No que diz respeito ao despacho liminar, algumas considerações precisam ser

deitas. Existe certa controvérsia sobre a natureza do o despacho que admite ou não a petição

inicial (liminar).

Humberto Theodoro Júnior, citando em sua obra José Frederico Marquei,

inicialmente, leva a crer que o despacho liminar seria um despacho de mero expediente, uma vez

que não admite recurso. Heróis:

" Como o despacho não pode ser oUeto de recurso,

nenhuma prectusão decorre desse ato do juiz. Assim é qüe a citação

ordenada no despacho limittar ttão impede que o juiz, posteriormente,

declare inepto a petição em que o referido despachofoi requerido."se

O despacho liminar entende-se como aquele no qual ocorre a primeira

manifestação do Juiz no processo. Recebida a inicial, através desse despacho o Juiz mandará citar

ou não a outra parte. Por razões de economia processual, ao Juiz se permite, já neste momento,

sanear o processo. Frequentemente ocorrem hipóteses em que a inicial carece que algum tipo de

complemento. Em outros casos pode o Juiz já no despacho liminar apreciar questões de mérito

soTHEODORO JUNIOR, OP. cit, P.226
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declarando aó ini/io a improcedência do pedido, como ocorre, por exemplo, quando a ação

encontra-se claramente prescritas l

Assim, há na doutrina o entendimento de que o despacho liminar se reveste de

conteúdo decisório. Para que haja deferimento da exordial, terá o juiz obrigatoriamente que

analisar os requisitos de admissibilidade, o que engloba, em sentido amplo, a atividade saneadora.

rosé Carlos Barbosa Mareira52 discorrendo acerca da natureza do despacho

liminar não irá atribuir o caráter de despacho de mero expediente a este. Entende o doutrínador

que, quando üor de conteúdo negativo, hipótese em que será indeferida a petição inicial, o

referido despacho será verdadeira sentença, cabendo como recurso a apelaçãos3. No entanto, caso

o juiz de6lra a inicial, tendo em vista que para isto deve ser feito um juízo de admissibilidade, a

despacho não terá caráter de mero expediente, mas sim de uma decisão interlocutória. Ora, sendo

decisão interlocutória, cabe como recurso a interposição de agravo de instrumento.

Parece ser a posição defendida por José Carlos Barbosa Moreira a mais

coerente. Ao explicar a altemância da natureza do despacho liminar, considera o autor que,

quando o despacho resulta no indeferimento da inicial, o mesmo será um despac/zo /fminar de

con/ezído negativo. Esse indeferimento poderá ocorrer em virtude de questões como inépcia da

inicials4, escolha de rito inadequado55, inobservância dos requisitos da exordial5õ entre outros. Por

sl (l=PC, art. 2\9'., \S''. "Não se tratando de direitos patrimoniais, ojuiz poderá, de o$cio, conhecer da prescrição e
decreta-la de imediato." . .
CPC, al1 295, TN'. "A petição inicial será indeferida:(.-) IV- quando o juiz veri$car, desde logo, a decadência ou a

prMOREIRA, José Cartas Barbosa. Novo Processo Civil Brasileiro. Rio de Janeiro : Forense; 1996, p.26-3 1.
53 CPC, art. 513: "Da se/zfença caberá are/anão áarís. 267.e Zó9.

CPC, wt. 295. "A petição inicial será indeferida: 1- quandojor inepta;
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outro lado, quando o despacho resultar no deferimento da inicial, este será um despac/zo/imitar

de con/ezído pos/#vo, verdadeira decisão interlocutória

Cumpre mencionar que o prof Humberto Theodoro Júnior, apesar de

mencionar inicialmente que a preclusão não incide no despacho liminar, e que este não pode ser

objeto de recurso, no decorrer de sua obra, afirma que na hipótese de deferimento da petição

inicial, a manifestação do Juiz será uma decisão interlocutória, e de indeferimento, será uma

sentença temiinativas7. Aparentemente, leva a crer que há uma dualidade de opinião do autor

sobre o mesmo tema

5. DECISÃO pÍTERLOCUTÓRIA

Colhe-se do Código de Processo Civil a seguinte conceituação de decisão

interlocutória

Art. 162. Os aios do juiz consistirão em setttenças decisões

interlocutórias e despachos.

$2'. 1)ecisão iltterlocutória é o aío pelo qual ojuib no curso

do processo, resolve questão incidente.

6 .)

(=pC, UL 29S,V. "A petição inidal será indeferida:(...) V- piando o üpo de procedimento escolhido pelo autor,
nõo corresponder à natureza da causa, ou ao valor da ação; caso em que só não será indefeHda, se puder adaptar-

H$1 zzz z znz
doslnros a/egados;'la7- o reg erfme/z/apara a cífação d) réu. - : - ,;. : -----'-farra da a"âo
CPC, ar1 283: 'H /v#ção inicia/ será f/zsZzvídZ COm os doc melros z/zaspenóaven aprup"ü''"' " "" "y""'
57 THEODORO JUNIOR, Humberto, Op. cit., P. 356.
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Estas decisões são deliberações, distinguindo-se dos despachos ordinatórios que

visam apenas manter o andamento do processo. A decisão interlocutória resolve as questões

incidentais que surgem no decorrer do processo. Nunca encerrará o feito, pois este ato cabe tão

somente às sentenças.

A decisão interlocutória emitida por um Juiz consiste na manifestação do poder

decisório. Esta decisão, contudo, não pode conter a análise do mérito, pois tornar-se-ia verdadeira

sentença.

Ao resolver as questões incidentais

processo para a consequente decisão final(sentença).

As decisões interlocutórias necessitam de filndamentação", ainda que s.

Não havendo impugnação da decisão no prazo legal, ocorre a preclusão.

O recurso cabível contra a decisão interlocutórias proferida pelo Juiz denomina-

se agravo de instrumento. O agravo de instrumento deve ser interposto diretamente no Tribunal

(juízo ad gz/em competente)SP

A decisão interlocutória não é ato privativo do Juiz singular(de primeiro grau).

Também o Tribunal(através do Juiz coletivo) em determinadas situações a profere. Desta forma,

ãn cível de competência originária do Supremo Tribunal Federal, caberá ao ministro relatorem aç

CPC. aH 165: 'Hs sentenças e acórMos ser prole do c
decisões serãojundamentadas, ainda que modo concisontaaaraosoee
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proÊeú o despacho saneadoróo. Igualmente, compete ao relator conceder liminar em mandado de

segurançaói- Os exemplos acima citados não são exaustivos, havendo outros casos em que o juízo

coletivo profere decisão interlocutória.

A decisão interlocutória poderá ser proferida de ofício ou mediante

requerimento da parte. No entanto, sob hipótese alguma poderá o juízo conhecer questões que

não tenham sido suscitadas nos autos e que a lei CHIA a iniciativa da parte62

5.1 Considerações Sobre o Despacho Saneador

A função do despacho saneador consistia antigamente em sanear o processo

num determinado momento. Atualmente, o saneamento pode ser verificado em qualquer fase do

processo. Em geral a fase saneadora se sobrepõe à postulatória, e visa suprir nulidades e

irregularidades. O despacho saneador ocorre com frequência após as providências preliminares.

Corresponde este despacho em verdadeira decisão interlocutória.

O cabimento do despacho saneador depende da não ocorrência das hipóteses de

extinção do feito semjulgamento do mérito, ou extinção com julgamento do mérito nos casos de

transação, prescrição, entre outros, ou, ainda, quando ocorre o julgamento antecipado da lideó3

59 A regulamentação do novo agravo de instrumento, que passou a vigorar a partir da vigência da Lei n.' 9. 139/95,
enconua-se previsto nos ans. 522 e seguintes do Código de Processo Civil.
õo RISTE - Regimento Intemo do Supremo Tribunal Federal, ait. 248: ' a fase ;nsrz//arórfa, o re/arar
proferirá despacho saneados, nos termos da lei processual
s\ WSM, aR. 2n3. "0 Relator mandará noti$car a autoridade coatora para prestar informações no prazo previsto
zm tei. $1': Quando reinante o Jiindamento e do ato impugnado puder resultar a inelicãda da medida, caso
deferida, o Relator determinar-lhe-á a Suspensão, salvo nos casos vedados em lei; $2'. : A noülicação será instruída
;om a segunda via da inicial e cópias dos documentos, bem como do despacho concessivo de !imitar, se hower
2 (=PC, ail \28. "Ojuiz decidirá a lide nos limites em quejoi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não
suscitadas, a cRIo respeito a tei eüge a iniciativa da parte

(=PC, ar1 329'. "Ocorrendo qualquer das hipóteses prwistas nos ans. 267 e 269, ns. ll a V, o juiz declarara
extinto o processo.
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Não cabe ao Juiz, ao proferir a sentença, arguir questões preliminares como os

pressupostos processuais e as condições da ação. Essa análise já deve ter sido deita no momento

do saneamento do processoó4

Quando o Juiz declara que o processo encontra-se regular e apto para o

seguimento de seu trâmite normal, opera-se a emissão do despacho saneador. O despacho

saneados, atualmente, consiste na decisão proferida pelo Juiz, após verificada as questões

preliminares (regularidade da processo e admissibilidade da ação), reconhecendo a regularidade

processual. Após essa decisão inicia-se a fase probatória com o encaminhamento do processo à

audiência de instrução e julgamento onde será decidido o mérito da causa.

O despacho saneador conterá substancialmente, conforme preleciona José

Cai\os Baibosa, Moteltiaós um juízo positivo de admissibilidade em relação à ação e um juízo

positivo de validade do processo.

Será no despacho saneados que o Juiz emitirá seu juízo de deferimento ou

indeferimento para realização de prova pericial ou oral, nomeação de perito, bem como a

designação da audiência de instrução ejulgamento.

Proferido o despacho saneador e as partes deixando o prazo de interposição do

agravo de instrumento expirar, ocorre a preclusão. Não poderá mais haver discussão sobre as

=:PC, UL 33Q, \ e ll. "Ojuiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 1- quando a questão de mérito
jor unicamente de direito, ou, sendo de direito e de lato, não houver necessidade de produção de prova em
audiência; 11- quando ocorrer a rwetia(art.319).

CPC, ut. 33\'. "Se não se verificar qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes e a causa versar
sobre direitos disponíveis, ojuiz designará audiência de conciliação, a realizar-se no prazo mã)dmo de trinta dias à
qual dwerão comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a trandgir.
ó5 MOREllIA, José Carlos Baíbosa, Op. cit., p. 61.
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questões suscitadas no despacho. Assim, as questões decididas de forma expressa, ou mesmo as

que implicitamente foram resolvidas, não poderão mais ser levantadas. Não valerá, contudo,

preclusão, quando a lei expressamente convencionar desta maneira'
6

Passou a ser facultado ao juiz, com o advento da audiência de instrução e

julgamento (Lei n.' 8.952/94), proferir o saneador oralmente. Na ata da audiência estará o

pronunciamento do despacho saneador

5.2. Despacho ou Decisão, Uma llipótese Dúbia.

Muitas vezes a natureza correta da manifestação jurisdicional gera dúvida. Há

hipóteses em que um despacho que deveria ser de mero expediente, adquire forma e natureza de

verdadeira decisão interlocutória, pois cria ónus ou obrigações a uma das partes A título de

ilustração, colaciona-se o seguinte exemplo de Vigente Mirandaó7:

"0 juiz determina ü citação do titisconsorte necessário nos

termos do art. 47, parágrafo úttico, do Código de Processo Chia.

Despacho ou decisão? A nosso modesto ver, autêntica e verdadeira

decisão. O julgador deliberou sobre a existência de litisconsórcio,

admitindo-o sob provocação da parte interessada ou reconhecendo-o de

ofício. De qualquer maneira, emitiu nm juízo deliberativo, decidindo
sobre cl aistêltcicl de tal comutação subetbal O ato judicia! lavado

nesses termos 'promova o Untar a citação do titisconsorte necessário'

contém uma decisão implícita. Talvez doesse o juiz proceder da

seguinte fomta e com maior precisão e clareza Q decisão; 'l. Veri$co

na espécie u ocistêltcia de litisconsórcio entre o andor e o Sr. Fulano de

a CPC, art. 267, $3': "0./zíiz co/z/legara de oWcfo, em qzía/qzie/" Zanlpo e g'azí cü./z/rfsdzção, enqz/a/zro não prc!#Prlda
a se/zfe/zça di? mé ro, da ma/ária cona/arie dos ns. /K r e m/ Íod2Ü4 0 rézi gue não a a/Cear, na pHmeira
oportunidade em que the caibajatar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.
õl. MIRANDA Vicente, Op. cit., p. 205.



41

Tal, por tal m(MI'o. 2. Promova o autor a citação do Sr.
Fulano de Tal no prazo de tantos dias sob petta de extinção do

processo.' Isto quer dizer que o õltus criado para o autor ltasceu
propriamente da decisão (implícita) judicial reconltecedora do

tiÜsconsórcio. "

6. SENTENÇA

O último ato jurisdicional que o Juiz exerce em um processo denomina-se

sentença. Trata-se do ato estatal que irá dirimir o litígio entre as partes. Com o trânsito em

julgado da sentença ocorre o fenómeno designado de coisa julgadaó8 e a tutela jurídica chega ao

fim. As decisões proferidas nos tribunais conhecidas por acórdãos da mesma forma são

sentenças, uma vez que contém carga decisória e, transitando em julgado, resultam em coisa

julgadaó9

Conforme a conceituação expressa no Código de Processo Civil, temos como

sentença

Ja7Ó2. Os ates do juiz consistirão em sentenças, decisões

interlocutórias e despachos.

$l'. Sentença é o ato pelo qual ojuiz põe termo ao processo,

decidindo ou não o mérito da causa.

õ8 A coisa julgada poderá ser material ou fobia. Segundo THEODORO JUNIOR, Humberto, Op. cit, p.524 e 525:
Ambas decorrem da impossibilidade de interposição de recurso contra a sentença.(.-) A coisajulgadajormal aMa

dentro do processo em que a sentençajoi proferida, sem impedir que o objeto dojutgamenlo volte a ser discutido em
outro processo. Já a coisa julgada mateHal, revelando a tei das partes, produz seus efeitos no mesmo processo ou
em qualquer outro, vedando o reclame da res in iwdicium dedo(la, porjá de$niüvamente apreciada ejulgada.
i9 (:PC, ut. \63. "Recebe a denominação de acórdão ojulgamento proferido pelos tribunais
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Cabe apenas ao Juiz proferir a sentença, não sendo permitida delegação deste

poder de decisão.

As sentenças põem termo ao processo detemiínando o fim da relação

processual entre partes e Estado. Resolverão a questão meritória ou não.

As sentenças se classificam em /ermfna/fias e aHÉÚni/fias. Entende-se por

sentença terminativa aquela que extingue o processo em virtude da falta de um pressuposto

processual ou uma condição da ação, o que acarreta sua nulidade. Destas, constituem as sentenças

em que o mérito não Êoi julgado, cabendo à parte, querendo, postular novamente sobre o mesmo

tema, uma vez que seu direito de ação permanece70. As sentenças definitivas, também

extinguem o processo, no entanto, nestas ocorre o julgamento do mérito7i. A sentença definitiva

resulta em coisa julgada material. Havendo seu trânsito em julgado, não se poderá mais requerer

a tutela jurisdicional sobre o mesmo objeto.

6.1. Natureza Jurídica da Sentença

De acordo com sua natureza, a sentença pode ser declaratória de um direito,

constitutiva ou condenatória. São características que podem se acumular, posto que não se

excluem.

A sentença declaratória, também designada como sentença declarativa,

detemiina a existência ou não do vínculo jurídico. Na verdade pretende aclarar o que estava

duvidoso entre as partes, dirimindo a incerteza existente, que, por sua vez, deve ser objetiva e

70 As hipóteses de sentenças temlinati'ç'as estão previstas no art. 267, do CPC
7i As hipóteses de sentenças definitivas estão previstas no art. 269, do CPC.
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bem fundamentada. A sentenças declaratórias ocorrem em ações declaratórias negativas ou

positivas.

As ações declaratórias são positivas quando reconhecem a existência de uma

relação jurídica. O ânus da prova nestas situações cabe ao autor da demanda. A sentença que

reconhece a autenticidade de um documento consiste em exemplo típico de sentença proferida em

ação declaratória positiva.

As ações declaratórias negativas são aquelas que não reconhecem a existência

da relação jurídica. Neste caso, cabe ao demandada provar que inexiste o vínculo jurídico. A

sentença que detemlina a inexistência de débito serve de exemplo de sentença proferida em ação

declaratória negativa.

São inúmeras as sentenças declaratórias. Neste contexto, como tais são

consideradas as que rejeitam a demanda72, as sentenças julgadas procedentes em ação

consignatória, as decorrentes de ação de usucapião, de posse, de inventário ou arrolamento, as

sentenças de inexistência de sociedade civil, entre outras.

As sentenças constitutivas, diferentemente das declaratórias que apenas

dstência ou não da relação jurídica, criam, modificam ou extinguem o estadodetermin;

jurídico

Importante salientar que este tipo de sentença opera efeitos ex nz//zc. Seus

efeitos passam a fazer parte do mundo jurídico a partir do trânsito em julgado. Haverá exceção

72 CPC, art. 269, 1, fn.P/ze: "Extingue-se o processo comjulgamento de mérito: 1- quando o juiz acolher ou rejeitar o
pedido do autor."(g:içou-se)
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somente se a lei dispor expressamente no sentido contrário7s, diversamente do que ocorre com as

sentenças declaratórias e condenatórias. Estas últimas produzem efeitos ex /zl/zc. Retroagem à

época em que a relação jurídica passou a existir.

São consideradas sentenças constitutivas74 as sentenças proferidas em ações de

anulação de casamento, de tutelas e curatelas, renovatórias, revisionais de locação, de

regulamentação de visitas, de guarda e posse, de suspensão e destituição do pálio poder, de

apresentação e cumprimento de testamento, de homologação de sentença estrangeira, de

restauração de autos, de anulação de ato jurídico, cautelares como justificação, protesto,

notificação, interpelação; ação popular constitucional, entre outras.

Por 6im, as sentenças condenatórias obrigam e vinculam uma das partes a

fazer ou não alguma coisa.

As sentenças condenatórias contém determinadas características que Ihe são

peculiar. Consistem na declaração de que houve a violação/inÊração ao direito, na

consfí/zzfjvfdu(ü, pois gera a obrigação de reparar o dano e na conde/loção uma vez que a

sentença condenatória consiste na obrigação típica de dar, fazer ou não fazer.

São consideradas sentenças condenatórias75, a título de exemplo, aquelas que

detemiinam o pagamento por uma das partes litigantes em razão de inadimplemento total ou

parcial, de obrigação contratual(ex: contrato de compra e venda), as sentenças decorrentes de

ação de locupletamento, de ação de gestão de negócios, as sentenças que determinam a reparação

' Cbdãgo CiXU - CC, ut. \S%\ "A exclusão do herdeiro, ou tegatãrio, em qualquer desses casos de indignidade,
será declm'ada por sentença, em ação ordinária, movida por quem tenha interesse na sucessão."
74.FILHO SLAIBI, Nagib. Op. cit., P., 256-280.
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de ato-fato lesivo como o estado de necessidade, as que condenam ao pagamento de pensão

alimentícia, entre outras-

Além das sentenças declaratórias, constitutivas e condenatórias existem as

sentenças execz/favas, ma/zdzmenfafs e cazí/Czares. Como estas últimas fogem à proposta de

estudo da presente monografia far-se-á apenas breves considerações a respeito.

São designadas de sentenças executivas aquelas que efetivamente transformam

a realidade. As sentenças deconentes de ações de reintegração de posse, reinvidicatórias, de

ão de obra nova, petição de herança, e busca e apreensão7ó são algunsemissão de po

exemplos

sse, nunGiaçlS

A sentença mandamental, por sua vez, consiste em impor detemiinação sobre

certo assunto. O juiz não substitui através do provimento jurisdicional a vontade das partes, mas
sta classificação em sentença

impõe uma conduta a ser realizada. Oportuno consign

mandamental não possui guarida unânime na doutrina.

que ear

São sentenças mandamentais as resultantes de mandado de segurança, mandado

de segurança coletivo, mandado de injunção, &aóeas cüz/a, decorrentes de ação de manutenção de

posse, interdito proibit6rio, embargos de terceiro, ação de depósito, entre outras.

As sentenças cautelares são as proferidas em processo cautelar. Objetivam

m da ação principal, sqa de conhecimento ou de execução. As sentenças cautelares segarantir o fí]r

i: :iH='lp!:.:z%= :i== .,,.,.' ' ';,~«;'. ''' ,'"«. « " ","'
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caracterizam pela provisoriedade77, acessoriedade e preventividade. A existência do .@mz/s óo/z/

juras, e do periczz/um in mora são essenciais ao processo cautelar e, via de conseqüência, à

sentença cautelar. A título de exemplo, são consideradas sentenças cautelares as decorrentes das

ações cautelares de arresto, seqüestro, produção antecipada de provas, alimentos previsionais,

justificação, arrolamento de bens, entre outros.

6.2. Aspectos básicos da sentença

Conforme já foi discorrido anteriormente, a sentença consiste no ato

jurisdicional através do qual se dá âim ao processo. Uma vez que consiste no ponto essencial da

tutelajurisdiçional, sua elaboração não pode ser feita de forma aleatória.

Os elementos essenciais para a preparação de uma sentença consistem no

relatório, na fundamentação e o dispositivo78. Sua importância baseia-se no fato de que, havendo

a provação sentença e o seu trânsito em julgado, os tempos da decisão passam a ter força de lei

para as partes envolvidas. Nagib Slaibi Filho7P, com a clareza que Ihe é peculiar, tece oportunas

considerações acerca da importância da sentença. Heróis:

"Como alo do poder, a sentença é ato jurídico

essencialmente fomtat não podendo ser confundida com outros aios

juHdicos e não se admitindo, sobre eta qualquer dü'pipa ou incerteza".

zuü resoherá as @esrões We as partes /#e submeíerem.
Fa.HO SLAIBI, Nagib. Op. cit, P. 380.
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Ao se analisar uma sentença, verifica-se como primeiro elemento o relatório80

m um resumo de todos os fatos trazid
arelas partes e de toda a tramitação doeos PEle consi

processo

ste e

Deverá constar no relatório o nome das partes81. Em processos que posou

mais de um sqeito em um dos Pólos faculta-se ao Juiz qualificar as partes de maneira

simplificada, utilizando termos como oz/üos, esposa, marido, etc. Alguns exemplos: "Paulo de
" Trata-se de hábito corriqueiro

Abreu e sua esposa", ou, "Mana da Graça P

largamente encontrado em sentenças cíveis.

em

ereira e outrosUrr

Elaborado o relatório, historiado o transcurso do processo, segue-se o momento

da motivação ou fundamentação. Caso haja omissão desta fase, a sentença estará eivada de

nulidade. A própria Constituição Federalsa. determina que sejam as decisões fiÃndamentadas, sob

pena de nulidade Será com a filndamentação que o Juiz, utilizando do princípio do livre

nvencimento, expressará a resolução da quaesZio pelos meios legais.co

lei. o Preâmbulo. Todavia não se trata de elemento

:==Ê f$Myqà=SÜnm" '"
Poder Judiciário

Juízo de dheito da 6'Vara Cível
Processo n.'. 123123

D"nesml,:='ü: ' Emmü é "Ç'' " "t"to, nos g-«s sup.'í'res em müt' 'i' é

H%B:""
serão puoua



48

A motivação segue uma ordem cronológica que possibilita maior clareza na

sentença. Assim, o Juiz primeiramente conhece das questões preliminares e em seguida analisa o

mérito.

Humberto Theodoro Júnior8s aponta que "ala//a de mo/fvaçâo c&z sen/onça cZá

/ugm' à nzz//ande do a/o decfsórfo" sendo, portanto, nula uma sentença sem fiÃndamentação. Da

mesma forma, não há que se falar em filndamentação implícita, conforme preceitua Nagib Slaibi

Filhos4. Entretanto, vale mencionar que a Suprema Corte85 já decidiu no sentido de considerar a

ausência de ündamentação suprível através da propositura de embargos de declaração.

As sentenças concisos são perfeitamente lícitassõ. Elas ocorrem nos casos em

que o Juiz ao proferir a sentença extingue o processo sem o julgamento do mérito. Inexistindo o

julgamento do mérito, não há razão para maiores alongues. Estando presentes todos os

pressupostos legais para a propositura da sentença e percebendo o juiz que trata-se de caso de

julgamento sem a análise meritória, cabe-lhe decidir a lide, âindamentando, ainda que

concisamente.

O último elemento da sentença denomina-se dispositivo. Neste momento a

análise da causa será finalizada com ou sem julgamento do mérito87. Na fase dispositivo todos os

pedidos são resolvidos, quer sejam pedidos cumulados, quer sejam isolados.

8s TEiEODORO JUNIOR, Humberto. Op. cit., P.507.
8' FU,HO SLAIBI, Nagib. Op. cit, P.391.

:5 Rewsta Trem'ysal deepzças e acó/.duos se/.ão pr(záeHdos com oósewá/zela do dq)oiro no arf. 458; as cbmaís

gX ZliZI :l Rgm :'ws.=::mz==s:"'''"«-.'.,.''
81 CPC, art. 267: semjul@.mento do mérito
CPC, art. 269: comjulgamento do mérito.
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A data e a assinatura do juiz também fazem parte da estrutura da sentença e são

bastante importantes. Quando ocorre de a sentença proferida não conter data, valerá o dia da

publicação, ou seja o dia em que ela foi entregue às mãos do escrivão, ou proferida em audiência.

h';e, pm tôdas as náainas da sentença, há entendimento deNão havendo assinatura ou mesmo rubric

que se trata de sentença inexistente"

Quanto às expressões I''ísíos, Czi/7zpra-se, P..R./ 89 embora desnecessáriasPO,

-te são encontradas em sentençascomquetrame

6.3. Sentenças IJltra Petita, Citra Petita e Extra Perita

O Juiz ao proferir a sentença, deve redigir de forma clara, precisa e certa, a âm

de evitar que uma das partes interponha embargos declaratórios ou mesmo requisite a anulação

do ato jurisdicional. Há que se evitar, pois, as sentenças u/ü'a, cfüa e exüape//ía.

Entende-se por sentença u/üa pe///a aquela em que o Juiz, ao proferir o

julgamento, concede alem do que foi pleiteado pela parte. Os tribunais comumente não anulam

estas sentenças, apenas as reformam regularizando o vício.

As sentenças cima pe///a, ao contrário, são aquelas em que o Juiz não analisou

todo o pedidosi. Tratam-se de sentenças nulas. Cumpre ressaltar que o fato de o juiz acolher

apenas alguns dos pedidos formulados, julgando parcialmente procedente a demanda não se trata

H$ g :lgHHmÜ=Bçm':
90 Segundo entendimento de FILHO SLAIBI, Nagib, in 'Sentença Cível
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de sentença ciüape/i/a. Apenas seria se julgasse totalmente procedente a demanda tendo deixado

de examinar parte do pedido.

Finalmente, as sentenças exma pe/f/a compreendem aquelas em que o

julgamento versa sobre matéria totalmente alheia à que Êoi pleiteada pela parte. São sentenças

carregadas de nulidade absoluta.

91 CPC. art. 459
pelo autor.

O juiz proferirá a sentença acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado
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CAPITULO - lll

QUESTÕES DE INTERESSE SOBRE A ATUAÇÃO DO

JUIZ E TENDENCIAS MODERNAS

1. QUESTOES SOBRE A RESPONSABn.n)ADE DO JU:IZ

Ao exercer a função jurisdicional buscando a solução dos conflitos e a

manutenção da paz social o Estado detemlina que o processo, meio através do qual as atividades

jurisdicionais se materializam, tramite de forma carreta e célere.

O Juiz deve coibh e prevenir condutas ilícitas das partes, primando sempre pelo

bom andamento do processo no intuito de ver alcançada a justiçaP2.

Uma série de consequências incidem sobre o Juiz quando o exercício da função

jurisdicional não ocorre de acordo com os preceitos legais.

O indivíduo que se toma responsável para exercer as atividades jurisdicionais

do Estado, mais especificamente para exercer a função de julgar, deve agir da forma mais ilibada

possível93. Esta pessoa, quando age na execução de suas filnções de comia dolosa ou fraudulenta

n ÇPC, ait. 'L25, \, 11, \XI e TN'. "Ojuiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe: l-
assegurar m partes igualdade de tratamento; 11- vetar pela rápida solução do liüglo; 111- prevenir ou reprimir
qualquer ato contrário à dignidade dajustiça; IV- tentar, a qualquer tempo conciliar a$ partes
9s No capítulo l deste trabalho, optou-se por usar a expressão Juiz pam designar o órgão jurisdicional do Estado.
Novamente por convenção semântica, utilizar-se-á o temia magistrado pam fazer referência ao indivíduo que
excerce por delegação do Estado a função jurisdicional.



52

ou ainda recusa ou retarda providência que deveria ter sido tomada para bom andamento do

processo, pode ser responsabilizada na medida de sua culpabilidade94.

Octacílio Paula Silva95 utilizando a classificação proposta por Cappelletti

considera os seguintes tipos de responsabilização em virtude do exercício da função jurisdicional :

a) responsaó///c&zde po/íffca, que abrange a responsabilidade do magistrado ante os órgãos

pd\\ecos; bÜ responsabilidade popular, cà responsabilidade do Estado e do magistrado e dÜ

responsaói/lc&zde pessoa/ do mal©süado, subdividida em responsabilidade penal, civil,

disciplinária, ressarcitória.

A responsaó/á(&zde po/íffca, tem sido muito combatida nos sistemas que

adotam a utilização de carteiras (ingressos mediante concurso). Trata-se de responsabilidade cuj a

fiscalização se opera com a interferência dos outros poderes no Judiciário. Segundo Octacílio

Paula SilvaPó:

"A responsabilidade política ainda prwalece , de maneira

atenuada, nos países que adüam o sistema da 'common laW, em que os

magistrados são, em regra, recrutados por critérios políticos, e pelo

mesmo critério, afastados quando houver necessidade. "

PEDIAS, Rosana Josefa Manins. Proteção ao processo. Rio de Janeiro : Renovar, 1994, p. 133/135.
95 SILVA, Octacílio Pauta. Etica do magistrado à luz do direito comparado. Rio de Janeiro : Revista dos
Tribunais, 1994, p.281.
PõSILVA, Octacílio Pauta. Op. cit., p. 283. O autor cita como exemplo de responsabilidade política o que ocorre na
Inglateria, onde é permitido à Coroa, através de proposta enviada pelo Parlamento, destituir juízes de tribunais
superiores.
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A responsaó//fc&zde popa/Zar ou sacia/, se manifesta frequentemente em países

que adotam o sistema de eleição de magistrados por eleitores ou órgãos colegiados. Os

magistrados podem ser destituídos pelos mesmos eleitores ou órgãos que os escolheram.97

A responsaói//(ãzde do Es/ado se realiza por procedimentos jurisdicionais. Esta

forma de responsabilidade denomina-se também de v/cárfa. Através deste sistema, o Estado,

representado através da justiça pública incorpora a responsabilidade do erro cometido pelo

magistrado (sujeito que o representa na atuação), para fins indenizatórios. A responsabilidade do

Estado ocorre geralmente em hipóteses de erro judiciário.

Considera-se responsaõf#cúzde pessoa/ do mcXgfsü'ado aquela que não decorre

de erro judiciário. Nestes casos não cabe ao órgão estatal ressarcir o prejuízo do jurisdicionado,

eis que a responsabilidade não se solidariza com a pessoa do magistrado. Dar-se-á esta forma de

responsabilidade(pessoal na eeáerapena/ ozí cíviZ. Na esfera penal o magistrado estará protegido

por dispositivos especiais quando se tratar de delitos cqa autoria são agentes públicos no

exercício das funções. Para os demais delitos, deverá ser processado como cidadão comum. Na

eiláera civ//, resguarda-se bastante a pessoa do magistrado em razão da responsabilidade do

Estado que a absorve. No entanto, ainda assim poderá o magistrado responder indiretamente, eis

que o Estado, regressivamente, buscara seu ressarcimento sobre o autor do dano.

Há também a responsaó/#dude d2sczp#nar de natureza administrativa. Seu

filndamento é eminentemente ético. Através de órgãos corregedores, as sanções são impostas aos

magistrados no intuito de assegurar o bom üncionamento dajustiça.

97 SILVA, Octacílio Paula. Op. cit., p. 283, comenta que a responsabilidade popular ocorre na Rússia
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No sistema brasileiro, a responsabilidade do magistrado poderá ocorrer no

âmbito civil, penal e administrativo.

Na esfera civil vigora a rega da responsabilidade. O Estado atribui a si a

responsabilidade e ressarce o dano causado em razão das decisões e despachos. Essa

irresponsabilidade, no entanto, contém limitações. A partir do momento que se percebe a

ocorrência de fraude, dolo, recusas, omissões, retardamentos nos fitos que deveria ordenar, sem

justa causa, o magistrado será responsabilizado civilmente.P8

Na esfera penal são crimes de responsabilidade os de peculato, comipção

passiva, denunciação caluniosa, doação no curso do processo, favorecimento pessoal, exercício

arbitrário ou abuso de poder, entre outros.

Por corça da lei 4898/65, que dispõe sobre o direito de representação e o

processo de responsabilidade administrativa, civil e penal para os casos de abuso de autoridade,

os magistrados possuem privilégio de foro nos crimes comuns e de responsabilidade.

A responsabilidade administrativa ou disciplinar do ordenamento jurídico

pátrio consiste na advertência, censura, remoção e/ou aposentadoria compulsória, vencimentos

proporcionais e até demissão de acordo com o grau de culpabilidade. A responsabilidade

disciplinar independe de processo civil ou penal

98Lei Orgânica da Magistratura Nacional -LOMAN, LC n.'35/79, art. 49 le ll: "Responderá por perdas e danos o
magistrado quando: 1- no ewrcicio de suas $nções, proceder com dolo ou j'arde; 11- recusar, omitir ou retardar,
semjusto motivo, providência que deva ordenar de o$cio, ou a requerimento da parte.
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2. TEORIA DA IMPREVISTO - AMPLIAÇÃO DA GAMA DE ATR-FRUIÇÕES DO

.JUIZ

As constantes transformações pela qual passa a sociedade repercutem

diretamente no direito como um todo. Ora o exercício da unção jurisdicional do Estado é

reduzidaPP, ora é aumentada.

E sabido que a função jurisdicional do Estado consiste em dirimir os conflitos

de interesse e manter a vida harmónica em sociedade. A manutenção da paz social está

hierarquicamente acima dos interesses individuais das pessoas. Por este motivo muitos

fenómenos surgem e passam a ser incorporados no exercício da fiinção jurisdicional. Dentre eles,

destaca-se a aplicação pelos Juízes da Teoria da Imprevisão.

A Teoria da Imprevisto consiste na teorização da conhecida cláusula /"eZ)z/s sfc

s/an/iõzls, surgida em fins do séc. XVlll, porém esquecida com o aparecimento das idéias liberais

de afastamento do intervencionismo estatal. Ressurgiu a partir das situações contratuais

onerosamente excessivas decorrentes da I' Guerra Mundial.

Trata-se da maneira encontrada pelo Estado para restabelecer o equilíbrio

existente no momento em que duas partes contratam e que, por circunstâncias não previsíveis,

sofrem alterações. Com a aplicação da Teoria da Imprevisto atenua-se o princípio da

intangibilidade do contrato:"

99 Exemplo: arbitragem.
:oo Princípio da Intangibilidade do Contento: Pac/a Su/zf Sen,a/7da
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A aplicação desta teoria não serve para qualquer contrato. A doutrina e a

jurisprudência definem quais contratos podem ser amparados. A título de exemplo destacam-se

os denominados contratos de execução periódica.

A utilização da Teoria da Imprevisto pelo Juiz requer alguns pressupostos. De

acordo com os ensinamentos de Carlos Alberto Bittarioi, os pressupostos de admissibilidade da

teoíía consistem na: 1- não execução total do contrato, devendo haver alguma prestação

pendente; 2- o acontecimento deve ser imprevisível, alheio à vontade das partes; 3- onerosidade

excessiva a uma das partes do contrato em detrimento do beneficio excessivo da outra; 4-

alteração relevante das condições económicas entre o momento da contratação e da execução do

contrato; 5-inexistência de mora antes do acontecimento imprevisto-ioz

A ampliação dos poderes do Juiz através utilização da Teoria da Imprevisto não

engloba as hipóteses de caso fortuitoi03. A teoria diz respeito à impossibilidade sulãetiva

(onerosidade excessiva), enquanto que o fortuito refere-se à impossibilidade objetiva (absoluta).

Através da Teoria da Imprevisto, independentemente da vontade das partes, o

Juiz revira o contrato no escopo de manter o equilíbrio das prestações derivadas do mesmo.

Ressalte-se que não é unânime a admissibilidade desta teoria na doutrina, não

obstante a jurisprudência admiti-la largamente.

io] BITTAR, Carlos Alberto. Teoria da imprecisão -- dos podeis do juiz. São Paulo : Revista dos Tribunais, 1994.
i02 BITTAR, Cartas Alberto. Op. cit, menciona um sexto requisito de admissibibdade no sentido de desconsiderar a
alteração do equilíbrio contratual decorrente de inflação, uma vez que nessa economia seria inflacionária. Entendo
tratar-se de requisito questionável, uma vez que atualmente não mais vivemos em tempos de inflação alta.
i03 Caso Fortuito:Caracterizado pela inevitabilidade. Produzido por força ãsica que as partes não tinham como

Força Maior: Obstáculo citado por terceiro no escapo de não ver cumprida a obrigação, não tendo o devedor como
prever

vencer
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3. CONSIDERAÇÕES SOBRE A SÚMULA VINCULANTE

O Estado, no exercício da fiinção jurisdicional, busca incansavelmente a

realização da justiça e a harmonia da sociedade. No Estado Democrático de Direito em que

vivemos, o Juiz visa a proteção da sociedade. Age na busca do alcance do bem comum e dos fins

sociais da norma.

Cabe ao órgão jurisdicional, através da sentença judicial, individualizar a norma

para o caso concreto submetido à sua tutela. Neste sentido, a função jurisdicional possui um

caráter criador. Ao proferir uma decisão judicial, verifica-se uma carga de juízo axiológico. O

Juiz valora as situações particulares que dependem de sua decisão em virtude das provas e fatos

que Ihe são apresentados. As decisões judiciais não são, portanto, aplicação pura e simples do que

está previsto nos preceitos legais. A fiinção jurisdicional cria direito, limitando-se, contudo, aos

critérios da certeza e da segurança.

Um julgado precedente consiste na existência de uma decisão judicial anterior

cqo caso encontra semelhança com o atual. Como se presumem que as decisões judiciais sejam

carretas, um precedente possui naturalmente autoridade vinculativa. Esta autoridade vinculativa

varia de acordo com a escala hierárquica dos órgãos jurisdicionais em questão. A jurisprudência

forma-se desta maneira, ou sda, das decisões reiteradas dos tribunais. Não estando os demais

órgãos jurisdicionais obrigados à sua observância, são largamente utilizadas no intuito de

defender uma ou outra tese. Utilizam-se das decisões jurisprudenciais juízes e advogados como

modelos que servirão à melhor compreensão do direito interpretado. Quando as teses
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jurisprudenciais predominam substancialmente em determinado sentido cria-se o verbete

denominado súmula(uniformidade de entendimento).

Ao analisar um caso concreto, pode o Juiz buscar o precedente semelhante que

Ihe auxiliará na formação dojuízo de valor para a produção da decisão judicial

O efeito peculiar da súmula consiste em promover a uniformização da

jurisprudência. Objetivo evitar a quebra da unidade jurisprudencial dentro de determinado

tribunali04

Atualmente, no ordenamento jurídico brasileiro, a corça dos julgados

precedentes tem caráter apenas persuasivos para os demais órgãos jurisdicionais. No entanto, o

Projeto de Lei n.' 3.804-A/93 pretende transformar as súmulas editadas em processos de

incidente de uniformização de jurisprudência, com efeito vinculante para os órgãos que se

encontrem em grau de subordinação ao tribunal que proferiu a decisão sumuladai05

Segundo D»azz/ra .A4arfa .Radamés de Sá'", o efeito vinculante(share dec/sfs),

não se trata de manifestação recente de nosso ordenamento. Analisando a história, percebe-se

alguns institutos que guardam grandes semelhanças com a proposta de vinculação que se

encontra ora em voga nas discussões jurídicas. A título de exemplo merece destaque o instituto

dos assen/os (presentes na Segunda Ordenação, nas Ordenações Filipinas e ainda na Lei da Boa

'w (=PC, ait. 419. "Ojulgamento, tomado pelo voto da maioria absoluta dos membros que integram o tribunal será
abjeto de súmula e constituirá precedente na unijarmização da jurispr'udência.
i05 SA, DHaniía Mana Radamés de. Súmula vimculante -- análise crítica de sua adoção. l.ed, Belo Horizonte : Del
Rey, 1996, p. 60. Segundo a autora, esta vinculação ocorreria, "-..pe/o menos no qzle c#z respefro à c;oncessão eà
e$cácia de liminares, ao$ efeitos atribuídos aos recursos e à antecipação de tutela.
:oó SA Djanira Mana Radamés de.(à). cit., p.66.
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Razão). Com este instituto a monarquia mantinha o controle sobre decisões judiciais, a âm de

evitar íZemamíZas iinÜwsfas.i07

Outras tentativas de uniformização presentes na história brasileira ocorreram

em 1875 (Decreto n.' 2.684), em 1876 (Decreto n.' 6. 124), com a Consolidação do Conselheiro

Ribas e em 1923 (Decreto n.'. 16.273, que introduziu a revista, o prqulgadoi08 e o recurso

extraordinário).

Recentemente, discute-se acerca do que dispõe o $2', do art. 102 da

Constituição Federali09, inserido através da Emenda Constitucional n.'. 3 de 17.03.93, que prevê

o efeito vinculante à decisões definitivas de mérito de ações declaratórias de constitucionalidade

proferidas pelo Supremo Tribunal Federal. Para muitos trata-se de manifestação expressa do s/are

decisis.

A ação declaratória de constitucionalidade Êoi criada sob o argumento do

abarrotamento do judiciário e também da excessiva atividade legislativa estatal. A finalidade

desta ação consiste em fazer com que o Supremo Tribunal Federal, protetor da Constituição,

reso[va com eficácia e/Xa ommes e efeito vincu]ante, as questões de natureza constitucional.

Desta forma, garantidos estariam o princípio da supremacia da Constituição, a segurança jurídica,

a economia e a celeridade processual.

i07SÁ, Djanim Macia Radamés de. Op cit., p. 67.
i08 Segundo SA, Dyanira Mana Radamés de. Op cit., 68. Prejulgldo era o "...f/zsülz{/o .permissivo do .pronzz/zcfame/7ro
prévio do tribunal sobre a interpretação de norma jurídica na ocorrência real ou mera possibilidade de ocorrência
de interpretação con;Pitante.
'"' (=18B, aK. \Q2,\2a:" As decisões de$nitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações
declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato nonnativo federal, produzirão e$cácia centra todos e gíê11a

" (nega.atou-se)
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As críticas acerca desta emenda constitucional residem no fato de que contém

enorme vício de inconstitucionalidade, uma vez que fere âontalmente princípios como o devido

processo legal, a ampla defesa, o contraditório, a inafastabilidade do controle jurisdicional, o

direito de ação a separação dos poderes do Estado. Por muitos doutrinadores, Êoi a referida

Emenda Constitucional n.' 3 denominada de evoca/órfã branca//o. Como prelecionou Oscar

Vilhena Vieiraiii, o objetivo do citado $2' do art. 102 na Carta Magna serviu apenas para:

"...transfeúr pura o Supremo a decisão sobre a
constitucionalidade de um dispositivo legal que esteja sendo duramente

atacado pelos juízes e tribunais inferiores, suspendendo assim o controle

difuso da constitucionalidade, uma vez que declarada a constitucioltatidade

da ltorma, todos os juízes e também o Poder Execuü'po Pcam obrigados à

decisão prillferida pelo Tribunal "

Cumpre mencionar que muitos autores entendem não haver confissão entre

avocatória e ação direta de constitucionalidade, incluindo-se neste rol doutrinadores do nível de

/ves Grau(&z À4arZfns e Gf/mar Ferrefra JWendes. Segundo eles, para a avocatória, a competência

do Supremo Tribunal Federal seria decorrente de motivação política. A intervenção ocorreria em

matéria que já estivesse em litígio. Na ação direta de constitucionalidade, o Supremo tem

competência originária, e a motivação passa a ser jurídica, não havendo intervenção no caso

concreto sobre ajurisdição de outro juízo e/ou outro tribunal.

ilo Avocatória foi um instituto citado no período totalitário em que o Supremo Tribunal Federal, podia, a pedido.do
Procurador-geral da República, suspender decisão que havia sido proferida em qualquer.Juízo ou tribunal, caso desta
decimo decornsse perigo imediato'de lesão grave à ordem, à saúde, à segurança, ou às finanças.. . . .
iliVIEIRA, Oscar 'Milhena. Supremo Tribunal Federal - jurisprudência política. Sâo I'aula : Kewsta aos
Tribunais, 1994, p. 89.
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Atualmente, tramita no Congresso Nacional a proposta de reforma do Judiciário

Brasileiro, através do qual, uma das questões em debate seria a adição plena do efeito vinculante

em nosso ordenamento. Dando nova redução ao Capítulo lll (do Poder Judiciário) do Título IV

(Da Organização dos Poderes) da Constituição Federal pretende-se a criar a súmula vinculante

através da qual uma decisão passará a ter força de lei, obrigando o acatamento pelos juízes e

tribunais sujeitos àjurisdição do tribunal que a emitiu.

A doutrina possui três correntes doutrinárias acerca da questão. Uma facção que

apoia incondicionalmente a adição da súmula justificando o posicionamento em virtude do

excesso de demandas repetitivas, o abarrotamento dos tribunais e a existência de decisões

conflitantes sobre mesma matéria jurídica.

Outra corrente doutrinária, utilizando-se dos mesmos argumentos da primeira,

entende que a súmula vinculante deva ser aplicável apenas em questões constitucionais.

A parte da doutrinária que repudia a adoção do instituto destaca que sua adoção,

além de não trazer um benefício eficaz aos problemas que seus defensores argumentam como

motivos justifícadores da implantação, há, ainda, a possibilidade de lesionar a ordem

constitucional e trazer sérios prejuízos ao cidadão e à fiinção jurisdicional do Estado. Ademais,

nossa ordem jurídica, de tradição romanista, defende o primado da lei sobre as demais fontes de

direito, e com a edição de súmulas vinculantes a transgressão desta regra seria inconteste.

Entendo ser questionável a efetiva validade da adição da súmula vinculativa no

ordenamentojurídico pátrio. Caso os tribunais passem a impor obediência às súmulas que editam
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para os órgãos submetidos à sua jurisdição, certamente a liberdade de interpretação da norma e a

aplicação do livre convencimento do Juiz ficarão suplantados.
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CONSIDERAÇOES FINAIS

l .A distribuição de diversas fiinções ao Estado advém do surgimento do Estado

de Direito, surgido no âm séc. XVIII. Não obstante referida divisão, há que se Ter em mente que

o Estado é uno e indivisível.

2.No âmbito das fiinções do Estado, cumpre ao Judiciário exercer a função

pacificadora da sociedade, denominada Jzirísd7çâo. A jurisdição consiste na atuação do direito

material, visando o bem comum, e compõe-se do elemento poder, enquanto manifestação da

soberania nacional, .unção, porque manifesta o encargo atribuído aos órgãos estatais e affvf(Z:zde

porque movimenta o processo visando o âlm do conflito de interesses.

3.A jurisdição só se materializa quando ocorre conflito de interesse em que há a

chamada pretensão resistida, ou lide/litígio. Cabe ao Juiz, órgão jurisdicional do Estado,

solucionar a lide.

4.0 Estado utiliza-se de um conjunto de normas que visa disciplinar sua

atividade jurisdicional. Este conjunto denomina-se direito processual. Na esfera civil, o direito

processual possui uma série de princípios que Ihe dão sustentação. Dentre eles, destacam-se o

princípio da imparcialidade do Juiz; dispositivo, da igualdade; do contraditório, da demanda; da

disponibilidade; do impulso oHlcial; da oralidade; da persuasão racional do Juiz, da publicidade,

da economia processual, do duplo grau de jurisdição e do devido processo legal.

5. A fiinção jurisdicional do Estado objetivo manter a paz social e a composição

da lide, afastando qualquer lesão ou ameaça ao direito. Contudo, possui o Juiz outras atribuições,
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que na presente monografia foram designadas como funções secundárias. Estas filnções

secundárias consistem em administrar, legislar, e exercer a atividade correccional.

6.Para que a jurisdição se opere, os sub poderes de ordenação, direção,

instrução, decisão e execução, que juntos compõem o poder jurisdicional precisam ser

executados. A manifestação destes poderes menores se dá através dos fitos jurisdiconais.

7.0s ates jurisdicionais são as sentenças, despachos de mero expediente,

decisões interlocutórias e acórdãos. Este último, na verdade, consiste em uma sentença proferida

no Orgão Jurisdicional Colegiado. Os ates jurisdicionais são responsáveis pela movimentação do

processo e pela solução do litígio.

8.0s ates jurisdicionais subdividem-se em decisórios e não-decisórios. Dos

primeiros fazem parte as sentenças, os acórdãos e as decisões interlocutórias. Os ates não-

decisórios são os despachos de mero expediente.

9. Quanto aos despachos, sua finalidade consiste em realizar Q impulso

processual. Não pode ser passível de recurso, uma vez que não altera o direito dos litigantes.

Como não incidem sobre os despachos os efeitos da preclusão, faculta-se ao Juiz reformar uma

manifestação proferida em sentido contrário anteriormente.

10. 0 despacho através do qual o Juiz se manifesta pela primeira vcz no

processo, denomina-se despacho liminar. Este despacho não possui o caráter de mero expediente,

porque, em sentido amplo, engloba a atividade saneadora. Caso o despacho indeÊira a petição
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inicial, tratar-se-á de uma sentença temlinativa, contudo, se, ao contrário, opera-se o deferimento,

a manifestação judicial será uma decisão interlocutória.

ll.As decisões interlocutórias são deliberações que resolvem questões

incidentais que surgem no decorrer do processo. Consistem na manifestação do poder decisório,

assim como ocorre com as sentenças. O recurso cabível contra uma decisão interlocutória

denomina-se agravo de instrumento. As decisões interlocutórias não regar:rodas no prazo legal,

precluem.

12.As sentenças, por fim, consistem no derradeiro ato jurisdicional do Juiz.

Põem termo ao processo indicando que a relação processual terminou. As sentenças poderão ser

terminativas ou deülnitivas. Apenas na hipótese de sentença terminativa cabe à parte pleitear em

juízo novamente, eis que a questão meritória não foi alvo de análise do mérito. O recurso cabível

para a parte que deseja reformar uma sentença de primeiro grau denomina-se apelação.

13. Sobre a natureza jurídica da sentença, elas poderão ser dec/ara/órfãs, nos

casos em que reconhecem a existência de uma relação jurídica, bons/l/z//fias, quando criam,

modiâcam ou extinguem direito, ou ainda, condena/órfãs, quando obrigam e vinculam uma das

partes a fazer ou não alguma coisa. Outras considerações sobre as natureza jurídica das sentenças

as dividem em executóíías, mandamentais e cautelares.

14.0s elementos essenciais de uma sentença consistem no relatório,

fundamentação e parte dispositiva. A presença destes elementos é de suma importância pois será

através deles que se tem o total desemolar do processo e a final solução do litígio, passo a passo-
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15.Ao proferir uma sentença o Juiz deve fazê-lo com esmero. Ela deve ser

clara, precisa e correta. Caso o julgamento sqa alheio, superior ou inferior ao pleiteado pela parte

(fn casta, exma, z//zlu e citrape/iía) a deverá ser declarada nula ou sanada, conforme o caso.

16.Ao proferir os despachos, decisões e sentenças, o Estado exerce o

monopólio da solução dos conflitos. No entanto, muitas vezes lapsos ocorrem tanto pelo órgão

jurisdicional, quanto pelo magistrado, indivíduo que materializa a função jurisdicional do Estado.

Em razão desses erros do Judiciário, uma série de responsabilidade incidem na esfera civil, penal

e administrativa. Na esfera civil o Estado atribui geralmente a si a responsabilidade pelas

decisões e despachos, podendo também o magistrado ser responsabilizado em hipóteses de

âaude, omissão, dolo, entre outros. Na esfera penal o magistrado que comete delitos desta

natureza responde, contudo, com privilégio de foro quando se tratar de casos de abuso de

autoridade. Por âm, na esfera administrativa, igualmente o magistrado está sujeito a reprimendas

com maior ou menor severidade, de acordo com seu grau de culpabilidade. O processamento na

esfera administrativa independe da existência de processo civil ou penal.

17. Um fenómeno acerca da ampliação da atividade jurisdicional que foi

consignado no presente trabalho consiste na Teoria da Imprevisto. Com sua aplicação o Estado

restabelece o equilíbrio existente no momento de contratação entre duas pares que, por motivos

diversos se alteraram tornando o contrato excessivamente oneroso à um pólo da relação em

detrimento do outro. Com a utilização desta Teoria uma das finalidades do Estado se

perfectibiliza, uma vez que ao manter o equilíbrio entre os contratantes, a hamionia da sociedade

fica preservada.
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18. Por fím, o último tema que foi analisado a título de suplementação da

presente monograma tece breves considerações sobre a súmula vinculante. Com a implantação da

súmula vinculante pretende-se promover a uniformização dajurisprudência, evitando a quebra da

unidade jurisdicional dentro de um tribunal. A doutrina em parte aplaude sua adição, em parte

desaprova. Os argumentos de desaprovação, ao que parece, são mais apropriados eis que

realmente, de certa maneira, inevitável diminuição da liberdade do Juiz de interpretar a nomla e

agir de acordo com seu livre convencimento.
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